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A Prefeitura Municipal de Arari – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – SRP Nº 03/2026 
Processo Administrativo Nº  009/2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretária Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Não tem 

OBJETO 

 

 
 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.417.205,23 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil duzentos e cinco reais e vinte e três centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Arari 

ENDEREÇO DO PORTAL: licitaararima.com.br 

DATA:  26/02/2026 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacaoarari@gmail.com 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Aldair Sousa Fernandes 

 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Thiago Martin Santos 

http://www.arari.ma.gov.br/
mailto:licitacaoarari@gmail.com
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

FORMA DE 
ADJUDICAÇÃO 

GLOBAL 

MODO DE 
DISPUTA 

ABERTO COM INVERSÃO DE FASES 

INTERVALO 
ENTRE OS 

LANCES 

R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

EXIGÊNCIA DE 

VISITA TÉCNICA 

SIM, Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

A licitante poderá realizar Visita Técnica para inteirar-se de todas as informações 

necessárias sobre os serviços a serem prestados, visando a formulação da sua proposta; 

 

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, poderá participar do certame em 
todos os seus atos, porém, não poderá reclamar ou invocar desconhecimento sobre os 

serviços a serem prestados, o itinerário e as condições da prestação dos serviços para 

justificar qualquer falha ou dificuldade operacional; 

O Atestado e/ou Declaração de Visita deverá ser apresentado pela licitante juntamente 

com a documentação de habilitação; 

 
No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os 

licitantes 
portadores desses atestados serão inabilitados. 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 

☒ Qualificação Técnica: 

a) Registro ou inscrição da empresa e dos responsáveis Técnicos no Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região da Sede da Empresa. As 
empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto 

do CREA-MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66. 

 

b) Atestado ou declaração de capacidade técnica-operacional, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa jurídica) 

executou ou está executando serviços/obras em conformidade com o objeto da presente 

licitação, onde o mesmo deverá está registrado/averbado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA, nos termos da Lei 14.133/2021. E/OU 

c) Atestado de Capacidade Técnica-profissional, acompanhado da CAT (Certidão de 

Acervo Técnico), emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado 
no CREA, comprovando que seus responsáveis técnicos exerceram atividades 

compatíveis em característica com o objeto licitado, especialmente as consideradas de 
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maior relevância dos serviços/obras a serem realizado; 

d) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para a realização da licitação, engenheiro civil, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 

 

 
e) Comprovação do vínculo empregatício dos profissionais exigidos na alínea “d”, 

mediante a apresentação de cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, constante 
da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre 

a identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou documentos 

afins. 
 

e.1) Quando o responsável técnico for dirigente ou sócio da empresa licitante, esta 

comprovação será feita através da apresentação do Ato Constitutivo e da Certidão 

do CREA, 
devidamente atualizados. 

 

 

 

 
 

 

 

EXIGÊNCIA DE 

GARANTIA DE 

PROPOSTA 

☒SIM – Garantia de Proposta: O licitante interessado em participar da presente 

licitação, deverá apresentar juntamente com a proposta garantia em valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da licitação, podendo o proponente optar 
pelas seguintes modalidades: 

1 - Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de pagamento da mesma; 

2 - Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Fazenda. 
3 - Seguro Garantia; 
4 - Fiança Bancária; 

EXIGÊNCIA DE 
GARANTIA DE 

CONTRATO 

NÃO 

PERMITE 
PARTICIPAÇÃO 
DE CONSÓRCIO 

NÃO 

HAVERÁ 
INVERSÃO A 

FASE DE 
HABILITAÇÃO? 

SIM  

PRAZO DE 
VALIDADE DA 

PROPOSTA 

90 (noventa) dias 

 
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

 
NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para

 MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

 
NÃO 
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Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

 

NÃO 

 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preço objetivando a contratação de empresa especializada para construção 

da unidade básica de saúde – UBS tipo I no município de Arari/MA, sob (ordem de serviço), na forma estabelecida na planilha de quantitativos e 
custos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no 

Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma 

do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas 

as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema 

“LICITA ARARI” através do site licitaararima.com.br. 

 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 

deverão informar- se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão 

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste edital. 

 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou lotes, conforme o 

critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são de participação exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
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empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de contratação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá 

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 

participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, dos 

documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
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presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos os dados exigidos 

no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 

a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, contados da data de 

abertura da sessão pública. 

 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente procedimento 

de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo retificações ou 

alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens 

aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela ofertada 

e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está estabelecido no preâmbulo deste edital.  

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja entendido 

como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo de 

Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

 

8.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
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pública encerrar- se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

 

8.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 
 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez 

por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
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últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

8.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro  de 2009. 

 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos 

estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa e empresa 

de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por 
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cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

 
9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão aplicados às microempresas 

e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão regras específicas, conforme estabelecido nos itens 

subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, com valores totais 

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação exclusivamente para 

MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serão divididos em cotas para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta comercial 

deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens relacionados no Termo de 

Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 

colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 
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9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou regionalmente, até 

o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de microempresa 

ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) 

superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será aplicado 

somente em âmbito local ou regional. 

 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno porte, por licitante 
que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 

aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações  legais. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União; 

 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital.  

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 

Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

 
11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis. 

 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação 

são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que 

comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores ao percentual 

indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Nos termos do art. 17, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a fase de habilitação das licitantes será realizada antes da 

fase de julgamento das propostas, de forma a assegurar maior segurança jurídica e eficiência ao procedimento. 

 

12.2. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, 

podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto Básico somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.4.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 

(duas) horas. 

12.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

12.6.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 

Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé deste edital. 

 

12.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
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12.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

12.12. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

12.12.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

12.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

12.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

12.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

 

12.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 

12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. 

 

12.15.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
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requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

12.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

 

12.16.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

 

12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma 

12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido 

mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no preambulo deste

 Edital. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

14.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse 

direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 

via sistema, em igual prazo, que começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 
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14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico com endereço no 

preâmbulo deste instrumento. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e é 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro 

de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão, respeitando- se 

os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias. 

 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste 

prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para 

a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 
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15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item anterior, 

ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

disponibilizada durante sua vigência. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de   classificação,   quando   frustrada   a   negociação   de   

melhor   condição. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
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17.2.1. advertência; 

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor desta Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
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apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados a essa Administração. 
 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante petição a ser enviada para o 

endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

18.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

18.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

18.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada para realização 

do certame através do endereço licitaararima.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de contratação por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
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do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 

reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 

da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até vinte e 

cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será priorizado 

de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros 

em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas 

as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as disposições constantes 

das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Arari - MA, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios licitaararima.com.br e 
www.arari.ma.gov.br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 

Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 

indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 

penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

 

 

20. ANEXOS 

 

Anexo I Projeto Básico 
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Anexo III Modelo de Proposta de Preços 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços para a contratação de empresa especializada para construção da unidade básica de saúde – UBS 

tipo I no município de Arari/MA, sob (ordem de serviço), na forma estabelecida na planilha de quantitativos e custos, 

memorial descritivo e cronograma físico-financeiro. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços de engenharia conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas  

em relação à vigência da contratação. 
1.4. O regime de execução do contrato será sob a forma de execução indireta e regime de empreitada do tipo menor 

preço global. 

 
 2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE 
CONSUMO
  

 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.417.205,23 (um milhão, quatrocentos e 

dezessete mil, duzentos e cinco reais e vinte e três centavos), conforme custos unitários descritos 
na tabela da planiha orçamentaria. 

 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A saúde pública é um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento social e econômico 

de um município. Em Arari/MA, a demanda por serviços de saúde tem crescido de forma 

significativa, o que torna essencial a expansão e a melhoria das unidades de atendimento. A 
construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I visa atender a essa necessidade, 

oferecendo serviços de atenção primária de qualidade à população. 

3.2. Com o crescimento populacional e a evolução dos índices de saúde, há uma necessidade 

urgente de expansão da infraestrutura de saúde em Arari. A nova UBS irá atender não apenas a 
população atual, mas também os futuros moradores da região, garantindo acesso a serviços 

básicos de saúde. 

3.3. A construção da unidade facilitará o acesso da população a serviços essenciais, como 
consultas médicas, pré-natal, vacinação e acompanhamento de doenças crônicas. A distribuição 

geográfica equitativa das UBSs é um passo crucial para a diminuição das desigualdades no acesso 

a serviços de saúde. 

3.4. Uma estrutura adequada e moderna tem um impacto direto na qualidade do atendimento 
prestado. Ao contar com uma empresa especializada, garantimos que a UBS será construída 

seguindo normas de qualidade, segurança e eficiência, resultando em um espaço que promove o 

bem-estar e a saúde da comunidade. 
3.5. A UBS servirá como um ponto central para campanhas de saúde pública e prevenção de 

doenças, contribuindo para a conscientização da população sobre cuidados com a saúde e a 

importância da atenção primária. 
3.6. A construção da UBS também terá um impacto econômico positivo no município, pois 

gerará empregos diretos e indiretos, promovendo o desenvolvimento local e aquecendo a 

economia da região. 

PROJETO BÁSICO 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI 14.233/2021. 
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3.7. Diante do exposto, a construção da Unidade Básica de Saúde tipo I no município de 

Arari/MA se configura como uma necessidade premente da administração pública, visando 

garantir o direito à saúde para todos, promover a qualidade de vida e desenvolver a comunidade. 
A contratação de uma empresa especializada é fundamental para assegurar que esse projeto seja 

realizado com a qualidade e a eficiência necessárias. 

3.8. em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A Prefeitura Municipal de Arari optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a construção 
de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) tipo I, que proporcionará atendimento eficiente e de 

qualidade à população de Arari/MA. Esta UBS será projetada para atender às necessidades de 

saúde da comunidade, de forma a garantir um espaço adequado para a prestação de serviços de 
saúde preventiva, curativa e de promoção da saúde. 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Projeto Executivo 

 
 Elaboração do projeto arquitetônico: Desenvolvimento de um projeto que considere a 
acessibilidade, sustentabilidade e funcionalidade dos espaços. 
 Análise de viabilidade técnica: Verificação das condições do solo e das infraestruturas 
existentes. 
 
Obras Civis 
 

 Terraplenagem: Preparação do terreno para a construção, incluindo limpeza, remoção de 

entulhos e nivelamento. 

 Fundação: Execução da fundação de acordo com as normas técnicas, assegurando a 
estabilidade da construção. 

 Estrutura: Construção da estrutura em alvenaria, conforme as especificações do projeto. 

 Cobertura: Instalação de telhado, que garantirá proteção e conforto aos usuários. 

 

Instalações 

 

 Elétrica: Execução da rede elétrica com instalação de iluminação adequada, tomadas e sistema 

de emergência. 

 Hidráulica: Implementação do sistema de água potável, esgoto e drenagem, com materiais 
que atendam as normas vigentes. 

 Climatização: Projeto e implementação de sistemas de ventilação e climatização para 

conforto dos usuários e profissionais de saúde. 

 
Acabamentos 
 
 Pisos e Revestimentos: Aplicação de pisos e azulejos em áreas específicas, de fácil limpeza 
e manutenção. 
 Pintura: Pintura das paredes internas e externas com tintas de qualidade e de fácil 
manutenção, priorizando cores que transmitam tranquilidade. 

 
Móbiliario e Equipamentos 
 
 Mobiliário: Fornecimento de móveis e equipamentos básicos, como mesas de exame, cadeiras 
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de espera e armários, de acordo com as necessidades de funcionamento da UBS. 
 Equipamentos médicos: Instalação de equipamentos necessários para as diversas 
especialidades de atendimento, como sala de vacinação, consultórios médicos e enfermagem. 

 
5.2. O projeto será executado em etapas, com um cronograma detalhado que permitirá o 
acompanhamento do progresso da obra. O prazo estimado para conclusão será definido em 

conjunto com a empresa contratada, considerando as particularidades do local e a complexidade 

da obra. 

 

6. DA GARANTIA DE PROPOSTA 

 

6.1. Garantia de Proposta: O licitante interessado em participar da presente licitação, deverá 

apresentar juntamente com a proposta garantia em valor correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da licitação, podendo o proponente optar pelas seguintes modalidades: 
6.2. Caução em dinheiro juntamente com o comprovante de pagamento da mesma 
6.3. Títulos da Dívida Pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda 
6.4. Seguro Garantia. 
6.5. Fiança Bancária 

 
7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1.  Será exigida a GARANTIA DA CONTRATAÇÃO de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

7.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de GARANTIA, podendo optar por 

caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato. 

7.3. Caso utilizada a modalidade de Seguro-Garantia, sua apresentação deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data de homologação do certame licitatório à assinatura do contrato, em atenção ao disposto no artigo 96, 

§3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à GARANTIA DA 

CONTRATAÇÃO. 
 

8.  Vistoria 

 

8.1. Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar todos os documentos do edital, sendo recomendada 

a vistoria do local da obra, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de 
modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de 

preços. 

8.2. O licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação para inteirar-se das 

condições e graus de dificuldades existentes, até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em 
companhia de um Engenheiro ou servidor indicado para tal fim. 

8.3. A visita poderá ser agendada junto à Comissão de Contratação, através do e-mail 

cplarari2025@gmail.com. 
8.4. A visita tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços, para conhecimento 

de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos licitantes. Serão de 

responsabilidade do CONTRATADO eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais onde 

serão realizados os serviços. 
8.5. Considerar‑se‑á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por 

conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso 

omitidos nos projetos, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as 
instalações, máquinas, equipamentos e aparelhos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 
48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação 

terá benefícios conforme preâmbulo do Edital. 

 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 

Forma de fornecimento 

 

12.2. A A contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após assinatura do Termo Contratual 

pelas partes, a seguinte documentação: 

 

12.2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica 

(RRT) dos responsáveis técnicos pela execução, recolhidas junto ao CREA/MA/CAU/MA; 

12.2.2. Alvará de Construção, emitido pela Prefeitura Municipal, com a atualização do responsável 
técnico pela execução da obra; 

12.2.3. Cadastro Nacional de Obras (CNO); 

12.2.4. Placa da obra instalada no canteiro. 
 

12.3. Após a entrega de toda documentação relacionada no item anterior, a Fiscalização do Município de Arari/MA 

emitirá a Ordem de Serviço para início da execução da obra. 

12.4. Os prazos relativos à execução dos serviços são os seguintes: 

12.5. Prazo de início de execução dos serviços: 15 (quinze) dias a partir do recebimento da Ordem de Serviço expedida 

pela Prefeitura de Arari/MA; 

12.6. Prazo de execução de todos os serviços que se pretende contratar é de 10 (DEZ) MESES CONTADOS DA 

ORDEM DE SERVIÇO; 

12.7. Para efeitos contratuais, a data de término da obra será considerada no dia da comunicação da contratada 

informando a finalização do serviço, constatado pela Fiscalização em vistoria para recebimento provisório;  

12.8. Caso verificado pela Fiscalização que ainda restam serviços a serem executados após a informação que trata acima, 

a contratada será notificada a executar as atividades restantes e providenciar nova comunicação de término, a ser considerada 

efetivamente como data da conclusão. 

12.9. Prazo para comunicar à Fiscalização que a obra foi concluída: até 10 (dez) dias contados do término da execução, 

via Diário de Obra, Ofício ou e-mail; 
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12.10. Prazo para a Fiscalização vistoriar e, se for o caso, receber a obra provisoriamente: 10 (dez) dias, contados 

do recebimento da comunicação escrita de conclusão da obra; 

12.11. Para o Recebimento Provisório deverão estar saneadas todas as pendências relacionadas à execução dos 

serviços. 

12.12. Havendo qualquer tipo de pendência, o prazo se interrompe, voltando a ser contado apenas após a devida 

regularização, assim atestada pela Fiscalização; 

12.13. A estipulação do prazo para regularização da pendência ficará a cargo da Fiscalização da obra, consoante 

a complexidade da solução que deva ser adotada. 

12.14. Prazo para o Município de Arari/MA, através de servidor ou comissão designada, receber os serviços 

definitivamente: 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento provisório dos serviços.  

12.15. Prazo de garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante disposto nos art. 618 

do Código Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de Defesa do Consumidor; 

12.16. Deverão ser observados os requisitos mínimos de desempenho dos sistemas construtivos determinados na NBR 

15.575/2013 - Desempenho de edificações habitacionais, Parte 01 à Parte 06. 

12.17. As prorrogações de prazos, de início, de conclusão e entrega da obra, poderão ser deferidas por autoridade 

competente do Município. 

12.18. Não serão computados nos prazos contratuais os dias de chuvas fortes ou de calamidade pública, impeditivos 

à execução da obra, devidamente comprovados e abonados pela Fiscalização e registrados no Diário de Obra.  

12.19. O período em que o Contratante der causa para que os trabalhos da Contratada fiquem paralisados, ainda 

que parcialmente, deverão ser objeto de análise da fiscalização, a quem incumbirá definir qual o impacto da paralisação no 

bom andamento dos trabalhos e no cumprimento do prazo da obra, apontando ao final qual o número de dias que deverá ser 

dado à Contratada a título de reposição. 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

12.20. Os serviços serão prestados no município de Arari MA 

12.21. Os serviços serão prestados preferencialmente nos seguintes horários: de segunda-feira à sexta-feira, das 07:00 às 

18:00 e sábado, das 07:00 às 12:00. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

12.22. Todos os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços dever ser de primeira qualidade e serão 

rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas especificações contidas na Planilha de Quantificação e 

Orçamento, Curva ABC e Relatório de Composições Unitárias. 

12.23. A utilização de materiais ou equipamentos similares aos especificados na planilha licitada, só poderá ser 

feita MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, devidamente registrada no livro diário de obra, 

podendo a fiscalização solicitar, sempre que entender necessário, a comprovação da similaridade por meios 

documentais (testes de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.). 

12.24. No descumprimento do especificado neste ITEM, poderá o fiscal determinar à contratada, mediante registro no 

livro Diário de Obras ou por Ordem de Serviço, a retirada imediata, do imóvel ou do canteiro de obras, de todos os 

materiais e equipamentos que estejam em desacordo com o especificado, ficando a contratada na obrigação de arcar com 

todos os ônus advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita as penalidades. 

Alterações Contratuais 

12.25. Sendo necessária a alteração de contrato, por aumento ou supressão de serviços, bem como alteração nos prazos, 

deverá ser obedecidos todos normativos legais, em especial a Lei 14.133/2021. 

12.26. Conforme estabelecido nos art. 14 e art. 15, do Decreto 7.983/2013, a formação do preço dos aditivos contratuais 

contará com orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo Prefeitura de Riachão/MA, mantendo-se, 

em qualquer aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela administração e o valor 

global contratado, mantidos os limites do Art. 125 da Lei 14.133/2021. 

12.27. Seguindo o Acordão TCU Nº 2622/13, para formação de preços de serviços novos incluídos no contrato por 

meio de aditivos, será utilizada a incidência da taxa de BDI especificada no orçamento base da licitação, sempre que a taxa 
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de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto n. 7.983/2013. 

12.28. Para esta obra, a taxa de BDI adotada foi de 18,92% (geral) utilizando a tabela SINAPI de serviços desonerados. 

 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

13.1. quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de 

validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 
13.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

 
13.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços: 

 

13.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e 

serviços; 

13.3.1.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, 

tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que 

incidam na contratação do objeto; 

13.3.1.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

13.3.1.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso 

da expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

 

13.3.2. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus 

componentes, inclusive em forma percentual. 

 

13.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 
os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

(nos casos de descontos iguais ou maiores à 25% do valor máximo aceitável) composição de custos 
unitários acompanhado das notas fiscais de entrada. A não apresentação dos aludidos acarretará na 

desclassificação da proposta. 

 

13.5.1. Todos os documentos que não possuírem, datas de validade em seu corpo, 

não poderão ter data de expedição superior a 30 (Trinta) dias de expedição (Certidão 

Simplificada, Certidão Especifica e Certidão de Falência e Recuperação Judicial, 

Cartão CNPJ), todos os documentos que comprove a habilitação da empresa 

deveram ser emitidos antes da abertura do certame. 

 
14. DO LIVRO DIARIO DE OBRAS 

 
14.1. A empresa deverá providenciar e manter no canteiro de obras o livro Diário de Obras, autenticado pelo responsável 

técnico pela empresa Contratada e pela Fiscalização, no qual se anotará: 
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14.2. Pela empresa contratada: 
 

14.2.1. A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento da 

obra; 

14.2.2. As falhas verificadas em obras ou serviços contratados; 

14.2.3. As consultas à Fiscalização e as respostas as suas interpelações; 

14.2.4. As datas de início e de conclusão das etapas, bem como de início e final da obra; 

14.2.5. Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra; 

14.2.6. Substituição de sua equipe e número de funcionários que mantém na obra; 

14.2.7. Os serviços em execução no dia, entrada de materiais, relação de equipamentos utilizados em 

cada etapa e outras anotações julgadas oportunas pela empresa. 

 

14.3. Pelo Contratante ou pela Fiscalização: 

 

14.3.1. Apreciação sobre o andamento da obra e sua conformidade aos projetos, 

especificações, prazos e Cronogramas integrantes do Contrato; 
14.3.2. Atestados de veracidade dos registros feitos pela empresa contratada; 
14.3.3. Observações que julgue necessário fazer a propósito das consultas e solicitações feitas 

pela empresa contratada; 

14.3.4. Restrições a respeito do andamento da obra ou da atuação da empresa contratada, de seus 

empregados e prepostos; 

14.3.5. Determinações de providências para o cumprimento dos projetos e especificações e outros 

fatos que julgue necessários e convenientes aos serviços executados; 

14.3.6. Os dias abonados em razão de chuvas que atrapalhem ou impeçam o andamento normal dos 

serviços; 

14.3.7. As determinações de retirada imediata de materiais ou serviços que estejam em desacordo com 

o contratado sejam na qualidade dos materiais empregados ou no resultado dos serviços executados. 

14.3.8. Terminada a Obra, o Diário de Obra será entregue a este Município, junto com a Nota 

Fiscal/Fatura relativa à medição da última etapa da obra. 

 

14.4. A Fiscalização terá acesso a este livro, devendo anotar tudo que julgar necessário, a qualquer tempo. 

14.5. O livro Diário de Obra será, obrigatoriamente, preenchido diariamente, devendo sempre permanecer no canteiro de obras. Em 

caso de descumprimento desta disposição, a contratada ficará sujeita à aplicação de penalidade. 

14.6. O extravio do Livro Diário de Obra pela Contratada será passível de penalidade. 

14.7. O livro físico do Diário de Obras, poderá, a critério da Fiscalização, ser substituído por sistema eletrônico mais 

eficiente, desde que cumpra com todas as funções elencadas neste Capítulo. 
 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação:  
 

Cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser 

licitada, nos termos da legislação vigente. 

 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, 

para as empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto 

Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão simplificada da Junta Comercial 
de outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando 

sua condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 

30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

Certidão específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, para 

as empresas com sede no Estado do Maranhão, em atendimento ao Decreto 

Estadual nº 21.048, de 17/02/2005 ou certidão específica da Junta Comercial de 

outro estado da federação, correspondente a sede da licitante, comprovando sua 

condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

 

 Regularidade Fiscal e 

Trabalhista:

  

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 



9 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou 

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio 

ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão. 

 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 

documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando- se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

 

 
 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pela 
sede da pessoa jurídica . 

 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

Qualificação Econômico-Financeira: 
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deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com 

o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de 

Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. 
 

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 

Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

O balanço patrimonial enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1. 

 

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder 

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente, Notas 

Explicativas do Balanço, memória de cálculo, devidamente assinado por um 

Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço 

do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
Ativo Total 

SG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
Ativo Circulante 

LC =   
Passivo Circulante 



1
1 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário 

Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou por cópia do 

Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa Nº 11, de 05 de 

dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme 

disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 

1.184, §2º da Lei Nº 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de 

Escrituração Pública Digital – SPED, instituído pelo Decreto Federal 

n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo 

de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos 

termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  

 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 

§1º). 

 

A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

 

A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou 
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Capital Social; 

 

 QualificaçãoTécnica:  

 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA ou no Conselho Regional de Arquitetura – CAU, da região sede da 

licitante; A licitante deverá apresentar a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 

bem como seu(s) Responsável(is) Técnico(s). 

 

Qualificação técnico o licitante deverá apresentar um ou mais atestado(s) que 

comprovem que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração 

Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda para empresas privadas.  

 

 

Comprovação de a licitante possuir em seu quadro técnico permanente, na data 

da licitação, profissional (is) de nível superior detentor de certidão ou atestado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA e/ou CAU, 

demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. 

 

 A comprovação do vínculo profissional se fará mediante certidão do CREA ou 

CAU devidamente atualizados. 

 

Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através 

do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA ou CAU, devidamente 

atualizados. 

 

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

 

Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe 

Chave, Equipe Técnica de Apoio à Execução nos termos da tecnologia a ser 

utilizada, incluindo a relação dos profissionais da Equipe Chave, com a indicação 

nominal, qualificação e número do registro ou inscrição nas respectivas 

entidades profissionais competentes; 

 

Não será permitida a soma de Responsáveis Técnicos de empresas diferentes 

participantes de consórcio. Empresas participantes de consórcio que 

apresentarem proposta para o lote não poderão apresentar proposta 

individualmente. 

 

Obs.: Em caso de futura disponibilidade do profissional, a 

licitante deverá apresentar declaração formal, assinada 
pelo referido profissional, com firma reconhecida em 

cartório, da qual deverá constar nome completo e número 

do CREA ou CAU do profissional, informando que este 
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irá integrar o corpo técnico da licitante caso está seja 

declarada vencedora do certame. Juntamente com a 

declaração, deverá ser apresentado documentos que 
comprovem a qualificação. Quando da assinatura do 

contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido 

profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas 
na legislação vigente. 

 

A Vistoria Prévia no local da obra para confirmação de que ela tomou 

conhecimento, através de seus Responsáveis Técnicos, representante legal ou 

funcionário legalmente autorizado pela licitante, de todos os aspectos que 

possam influenciar direta ou indiretamente na execução dos serviços contratados 

e na confecção da proposta, ocasião em que a Licitante reconhecerá todas as 

características para a gestão, operação, suprimentos e logística dos serviços a 

serem executados. 

 

A visita técnica deverá ser feita pelo engenheiro responsável pela empresa 

licitante, o qual deverá comprovar através da apresentação de Certidão de 

Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA. 

 

A visita técnica é para todos os interessados em participar do certame deverá ser 

efetuado em dia e horário que será previamente estabelecido pela Coord. Câmara 

Técnica Setorial de Infraestrutura, no telefone para agendamento da visita 

técnica com responsável da Coordenação. 

 

VISTORIA TÉCNICA 

 

O licitante poderá em até 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão de abertura 

vistoriar os locais para a execução do serviço. Em não o fazendo, não poderá 

alegar posteriormente que desconhecia as condições necessárias para execução 

do objeto. 

 

Em realizando a visita técnica ao local a licitante deverá assinar a declaração de 

que visitou o local. Tal declaração deverá conter também a assinatura de 

representante do Coord. Câmara Técnica Setorial de Infraestrutura. 

 

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 

exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável 

técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Condições de Execução 

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

16.1.1. Início da execução do objeto: será após assinatura do contrato ou da emissão 
da ordem de serviço; 
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Materiais a serem disponibilizados 

 

16.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração: 

 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 
117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. 
17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. 
17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
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hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

 

 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 
17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 
17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para 
o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
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conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

 

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 
 

20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão; 
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;o valor a pagar; e 
20.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 

Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e 

tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
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20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme item anterior. 
20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 
20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

  

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI DO 

MARANHÃO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 03 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LOCAL: ZONA RURAL 
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II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

INTRODUÇÃO 

 

 

O presente projeto trata da construção de três Unidade Básica de Saúde (UBS) com área total de 116,90 

m², a ser implantada na zona rural do município de Arari, no Estado do Maranhão. A execução desta 

obra tem como finalidade proporcionar à população rural o acesso facilitado a serviços essenciais de 

atenção primária à saúde, reduzindo as desigualdades de atendimento entre as áreas urbana e rural e 

promovendo a melhoria da qualidade de vida da comunidade local. 

 

A implantação da unidade representa um investimento estratégico em infraestrutura pública de saúde, 

oferecendo um espaço adequado para a realização de consultas médicas, odontológicas, atendimentos de 

enfermagem, vacinação, curativos, acompanhamento pré-natal, atendimentos de urgência básica e 

ações de promoção à saúde. Essa estrutura permitirá que a população da zona rural receba atendimento de 

forma mais rápida e eficiente, evitando deslocamentos longos até a sede do município e fortalecendo o 

sistema local de saúde. Além disso, a UBS atuará como ponto de referência comunitário, contribuindo 

para a prevenção de doenças, o acompanhamento de grupos prioritários e o desenvolvimento de programas 

de saúde pública. 

 

Do ponto de vista técnico e construtivo, a edificação será executada com estrutura em concreto armado, 

composta por pilares, vigas e fundações dimensionadas conforme normas da ABNT e critérios de 

segurança estrutural, garantindo durabilidade, estabilidade e resistência às condições climáticas da 

região. A cobertura será construída sem laje de concreto, utilizando uma estrutura de sustentação 

metálica ou de madeira com trama de aço, o que proporciona leveza, agilidade na execução e facilidade 

de manutenção futura. 

 

Os fechamentos verticais serão em alvenaria de blocos cerâmicos ou de concreto, com revestimentos 

interno e externo adequados para o ambiente hospitalar, proporcionando conforto térmico e acústico. O 

revestimento cerâmico no piso será aplicado em todos os ambientes, escolhendo-se materiais 

antiderrapantes e de fácil higienização, fundamentais para locais de atendimento em saúde. As paredes 

das áreas molhadas (consultórios odontológicos, sala de vacinação e enfermaria) receberão revestimento 

cerâmico até o teto, conforme normas sanitárias, assegurando um ambiente limpo e de fácil manutenção. 

 

A metodologia construtiva adotada seguirá um planejamento racional, priorizando a utilização de mão 

de obra local, o que contribui para o desenvolvimento econômico da comunidade e para o fortalecimento 
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do vínculo social com o empreendimento. As etapas de execução contemplam desde a preparação do 

terreno, fundações, armações e concretagens, elevação das alvenarias, instalação das coberturas e 

esquadrias, até os acabamentos finais e instalações hidrossanitárias e elétricas, todas conduzidas 

conforme as normas técnicas vigentes (NBR 6118, NBR 6120, NBR 5410, NBR 5626, entre outras). 

 

O projeto foi concebido de maneira a garantir acessibilidade universal, ventilação cruzada, iluminação 

natural eficiente e fluxos internos otimizados, assegurando um ambiente confortável e funcional tanto 

para os profissionais de saúde quanto para os usuários. A implantação também considerará aspectos de 

sustentabilidade, como o uso racional da água e energia elétrica, e o adequado manejo dos resíduos 

gerados durante a construção e operação da unidade. 

 

Dessa forma, a construção desta Unidade Básica de Saúde representa um avanço significativo na 

infraestrutura pública da zona rural de Arari, consolidando o compromisso do poder público com a 

promoção da saúde, o bem-estar social e a melhoria das condições de atendimento à população, 

contribuindo para o fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) no município e para o 

desenvolvimento humano e social da região. 

 
 

 

ORIENTAÇÃO GERAL – CONDIÇÕES ESSENCIAIS EXIGÍVEIS 

 

 

Os serviços serão realizados em rigorosa observância aos projetos e detalhes, bem como estrita obediência 

às prescrições e exigências deste Caderno de Encargos e as Normas vigentes que a eles se aplicarem. 

Nenhuma alteração nos projetos, detalhes e especificações poderá ser feita sem autorização por escrito, da 

CONTRATANTE. 

Toda comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, ou vice-versa, referente aos serviços, 

obrigatoriamente, serão feitas por escrito no Diário de Obras. 

Somente o Titular, e seu Engenheiro Residente, devidamente credenciado junto a CONTRATANTE, 

poderão validar os registros da CONTRATADA no Diário de Obras. 

 

É de competência da CONTRATADA registrar no livro Diário da Obra todas as ocorrências diárias, bem 

como especificar detalhadamente os serviços em execução, cabendo à Fiscalização ratificar ou retificar os 

mesmos. 

Para efeito de interpretação das divergências que porventura venham ocorrer entre os documentos 

contratuais, fica estabelecido que: 

O projeto de Arquitetura prevalecerá sempre, em qualquer etapa da obra, sobre os demais (estrutural, 
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instalações, etc.) Exceto quando houver comunicação por escrito. 

Em caso de divergência entre projetos e esta especificação, a FISCALIZAÇÃO da obra deliberará sobre esse 

assunto. 

Havendo divergências entre os Projetos Gráfico e Escrito, prevalecerá o último. 

Entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, tomadas em escala, prevalecerão sempre às primeiras. Entre 

desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os mais recentes. 

Todas as dúvidas existentes quanto aos elementos técnicos deverão ser esclarecidas junto à Fiscalização, 

cabendo à CONTRATADA aguardar decisão para prosseguir com as atividades daí decorrentes. 

Todos os materiais da obra deverão ser submetidos previamente ao exame da FISCALIZAÇÃO, que 

aprovará ou não a aplicação dos mesmos na execução da obra. 

Quando os materiais forem aprovados, a FISCALIZAÇÃO aporá no LIVRO DE OCORRÊNCIAS OU 

DIÁRIO DA OBRA, seus pareceres acerca dos referidos materiais, APROVANDO-OS e as amostras dos 

mesmos deverão permanecer no escritório da obra em forma de amostras para eventuais confrontações, que 

se façam necessárias para tirar dúvidas surgidas. 

Quando os materiais forem REPROVADOS, ou seja, não aceitos pela FISCALIZAÇÃO, os mesmos 

deverão, de imediato, ser expurgados da obra, por não conformidade com os padrões de qualidade exigidos 

e especificados, cabendo à CONTRATADA a fiel observância ao presente mandamento essencial. 

Todo o suprimento da obra de luz e força (energia elétrica); água potável; coleta de esgoto sanitário e demais 

efluentes; comunicação (telefônica, rádio-comunicação, rede Internet/ intranet e outros), será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, cabendo à mesma arcar com ônus de todos esses insumos básicos 

inerentes à boa execução do objeto contratado, até a completa conclusão da obra e recebimento definitivo 

pela CONTRATANTE. 

 

Toda a mão-de-obra, a ser empregada na obra, deverá ser devidamente habilitada, profissionalizada e 

treinada, por categoria profissional, com as respectivas CTPS (Carteira do Trabalho e Previdência Social) 

assinadas e demais procedimentos legais trabalhistas e previdenciários atendidos plenamente, cabendo à 

CONTRATADA fazê-lo em tempo e em quantitativos suficientes e adequados de conformidade com os 

cronogramas físico-financeiro e de suprimento de mão-de-obra da obra em apreço. 

A listagem nominal com as categorias profissionais individualmente deverá ser apresentada à 

CONTRATANTE no início da obra e atualizada/ renovada, mês a mês, garantindo o efetivo de pessoal 

indispensável ao perfeito cumprimento do contrato, dentro do prazo estipulado previamente entre as partes. 

As medições dos serviços executados pela CONTRATADA deverão ser realizadas periodicamente, mês a 

mês, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro de Desembolso Previsto, apresentado pela 

CONTRATADA na sua proposta, devendo cada medição atender a todos os dispositivos contratuais 
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avençados, bem como aos critérios técnicos estabelecidos no presente Caderno de Encargos. Cada evento de 

medição deverá ser acompanhado, em sua feitura, pela equipe de FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE 

e quaisquer dúvidas relativas a quantidades e qualidade dos serviços, deverão ser dissipadas “in loco”, com 

a participação das partes envolvidas. 

Somente serão medidos os serviços totalmente concluídos e aprovados pela fiscalização da obra, constando 

do Diário de Obras os respectivos aceites dos serviços. 

Todos os serviços, no ato da medição, deverão ser fotografados e as fotografias servirão de prova na 

documentação das medições e serão parte integrante das mesmas, formando, doravante, um “book” ou 

LIVRO DOCUMENTARIO DA OBRA, passando a pertencer à CONTRATANTE como dossiê da obra 

junto aos projetos (“as built”) da citada edificação. 

Não deverá haver parcelamento ou fracionamento das medições, cabendo fiel obediência ao cronograma 

físico-financeiro-de-desembolso proposto pela própria CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 

As expressões “similar” ou “similaridade” ou “semelhante” não serão empregadas nem aceitas, evitando 

interpretações dúbias ou relativas, podendo gerar equívocos ou polêmicas de interpretação. 

Todos os materiais e equipamentos colocados no canteiro de obras pela CONTRATADA, não poderão ser 

retirados da obra sem prévia autorização escrita da CONTRATANTE, passando a CONTRATADA a ser 

FIEL DEPOSITÁRIA de todo o patrimônio inserido no canteiro de obras, até a total conclusão do objeto 

contratado. 

 

Todos os insumos de material da obra deverão ser novos e de fabricação nacional conceituada e aprovada, 

sendo vedada à citação de marca restringindo a ampla competição entre os fabricantes/ fornecedores, todavia, 

a escolha e seleção dos insumos da obra é competência da FISCALIZAÇÃO que é soberana na decisão. 

 

 

CONTRATO 

 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela qualidade dos materiais empregados, e dos 

serviços executados, devendo refazer qualquer item, etapa ou sub etapa da obra caso fique constatado 

discordância entre aquilo que foi especificado e o serviço efetivamente executado, obrigando-se a demolir e 

executar novamente de modo correto, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE e com a devida 

compensação temporal em turno extra de trabalho a fim de obedecer fielmente aos prazos de parciais e ao 

prazo total de execução da obra, em consonância com o cronograma físico-financeiro previsto, Plano de 
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Trabalho, Diagramas Pert/ CPM e demais peças do planejamento, monitoramento e acompanhamento da 

execução da obra em tela. 

O Contrato de Empreitada por preço global para execução do objeto desejado pela CONTRATANTE, 

encontra-se minutado e acostado ao instrumento convocatório (Edital), para exame e conhecimento 

antecipado dos participes do certame licitatório, mui especialmente a empresa que for Vencedora e 

Contratada para a execução da obra. 

 

 

SUBEMPREITADA 

 

 

É vedada a subempreitada integral da obra. 

 

A subempreitada parcial, considerando o grau de especialização de serviços que requeiram o concurso de 

firmas ou profissionais especialmente habilitados, será submetida à prévia anuência da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA responderá direta e exclusivamente pelos serviços realizados por tais subempreiteiros, 

não podendo, em nenhuma hipótese, transferir para estes, sua responsabilidade pelas obrigações estabelecidas 

no Edital e nos Projetos Gráfico e Escrito. 

Todas as subempreiteiras deverão apresentar documentação comprobatória à FISCALIZAÇÃO 

devidamente certificada pelo CREA/MA, demonstrando capacidade técnica plena na especialidade do 

serviço que se propõe executar, bem como certidão e “curriculum vitae” de seu(s) responsável(eis) técnicos. 

Caberá também a comprovação das subempreiteiras no que tange ao cumprimento da legislação fiscal, 

previdenciária e trabalhista, com as respectivas certidões de quitação na data verificada, passíveis de 

renovação e reapresentação a cada mês, inadmitindo-se inadimplemento de tais obrigações. 

FISCALIZAÇÃO 

 

 

A CONTRATANTE fiscalizará a execução da obra através de uma equipe, por ela designada para tal fim, 

e manterá no canteiro os profissionais que julgar necessários, todos, devidamente credenciados junto à 

CONTRATADA e sempre adiante designados por FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, em nome 

da CONTRATANTE, quaisquer ações de orientação e controle dos serviços contratados. 

À FISCALIZAÇÃO fica assegurado o direito de: 

- Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos documentos contratuais; 

- Examinar todos os materiais recebidos na obra e, antes de sua utilização, decidir sobre a sua aceitação ou 

determinar prazo para retirada do canteiro da obra para aqueles que porventura tenham sido rejeitados; 

- Proibir a presença no canteiro da obra de Engenheiro, Mestre, Operários, e/ou quaisquer pessoas, que 
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venham a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, não podendo tal providência implicar em 

alterações de prazos ou nas Condições Contratuais previamente estabelecidas. 

A CONTRATADA não poderá retirar do canteiro da obra, sem a anuência da FISCALIZAÇÃO, nenhum 

material previamente aceito. 

 

A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

O MISTER da FISCALIZAÇÃO da obra poderá também ser exercido, a qualquer momento e em qualquer 

etapa da obra, por apoiadora ou consultor/ especialista, nomeado ou credenciando pela CONTRATANTE, 

desde que se faça necessário eventualmente e a critério exclusivo da CONTRATANTE. 

 

 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

A CONTRATADA, obrigatoriamente, deverá cumprir a portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, em 

especial a NR-18 – “Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção”. 

A Contratada é obrigada a fornecer gratuitamente para todo pessoal presente no canteiro de obra, em 

quantidades e qualidades compatíveis à sua aplicação, os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, 

garantindo o seu uso permanente e adequado; bem como, instalar em toda obra os Equipamentos de Proteção 

Coletiva-EPC’s que se fizerem necessários. 

Todos os equipamentos mecânicos, eletromecânicos e eletrônicos que forem utilizados na execução da obra 

pela CONTRATADA, deverão previamente passar por exames/ vistoria detalhados de toda equipe de 

Segurança do Trabalho, ficando a aceitação e permanência dos mesmos dentro do canteiro de obras, 

condicionadas à aprovação escrita em Laudo de Vistoria dos equipamentos a ser submetido também à 

FISCALIZAÇÃO da obra, não sendo admitidos os equipamentos em condições precárias e inseguras de 

funcionamento e uso, que possa expor a risco os operadores, usuários e transeuntes dos referidos 

equipamentos. Os equipamentos não condizentes com as exigências formuladas serão retirados 

imediatamente do canteiro de obras, pelas não conformidades apontadas. Não podendo retornar mais sob 

qualquer pretexto, cabendo à equipe de Segurança do Trabalho e à FISCALIZAÇÃO da obra, o 

monitoramento, disciplinamento do uso e vistoria constantes, de modo a impedir qualquer situação de risco 

iminente à integridade física e à vida das pessoas dentro e fora do canteiro de obras, até a conclusão definitiva 

da obra. 

 

Todos os funcionários/ empregados da CONTRATADA obrigatoriamente usarão uniformes padrão da 

CONTRATADA, receberão e usarão todos os EPI’s (Equipamento de Proteção Individual), adequados a 

cada caso ou tipo de serviço e grau de risco a que o trabalhador ficar exposto, bem como serão identificados 
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com crachá de identificação preso à lapela ou à gola frontal do fardamento e o crachá deverá conter: nome 

do funcionário/ operário, cargo ou função ou categoria profissional à que pertença, fotografia 3x4 de frente 

e nome da empresa, seja ela a CONTRATADA ou outra eventualmente sub contratada, a data da contratação 

do trabalhador e o nome da obra em execução. Os funcionários/ empregados/ trabalhadores/ operários, 

somente terão acesso à obra, atendendo às condições citadas de identificação, fardamento e EPI’s. Em caso 

contrario, o indivíduo que for encontrado dentro do canteiro de obras, em desacordo com essas condições de 

segurança, deverá ser retido do canteiro de obras, sendo o fato indicado no Livro de Ocorrência da Obra. 

Todos os nomes dos trabalhadores/ servidores/ operários que freqüentarem o canteiro de obras, deverão 

constar de relação nominal previamente apresentada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, através da 

FISCALIZAÇÃO. 

Diariamente, esse controle deverá ser atualizado, de acordo com a necessidade de contratação de mão-de- 

obra da CONTRATADA e em consonância com o cronograma de suprimento de mão-de-obra apresentado 

na proposta da CONTRATADA. 

Integram o presente Caderno de Encargos da Obra e o completam as seguintes Normas de Segurança do 

Trabalho contidas na Lei nº 6.514, de 22/12/1977 e Normas Regulamentadoras (NRs) aprovadas pela portaria 

nº 3.214, de 08/06/1978: 

NR – 1 Disposições Gerais; NR 

– 2 Inspeção Prévia; 

NR – 3 Embargo ou Interdição; 

NR – 4 Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT. 

NR – 5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA 

NR – 6 Equipamento de Proteção Individual – EPI 

NR – 7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO 

NR – 8 Edificações 

NR – 9 Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 

NR – 10 Instalações e Serviços em Eletricidade; 

NR – 11 Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 

– 12 Máquinas e Equipamentos, 
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NR – 18 Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industria da Construção; NR 

– 21 Trabalho a céu aberto; 

NR – 22 Trabalhos Subterrâneos; NR 

– 23 Proteção Contra Incêndio; 

NR – 24 Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; NR 

– 25 Resíduos Industriais 

NR – 26 Sinalização de Segurança; 

NR – 27 Registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho; NR 

– 28 Fiscalização e Penalidades. 

Independentemente do fornecimento pelo uso de EPI’s, à CONTRATADA caberá executar também os 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s) tais como: guarda-corpos, telamentos, passarelas, “bandejas” de 

proteção, coberturas, corrimãos, anteparos etc em todos os locais ou pontos mais vulneráveis ou inseguros 

do canteiro de obras de modo a prevenir e evitar acidentes de trabalho com vítimas. 

Pessoas estranhas ao canteiro de obras, visitantes ou fiscalizações de instituições públicas ou particulares 

deverão ser previamente identificadas e receberão os EPI’s necessários, após o que deverão ser 

acompanhadas durante toda a visita ou inspeção ao canteiro de obras, sendo essas visitas ou inspeções 

devidamente documentada no Livro de Ocorrências ou Diário de Obras para conhecimento e controle. 

Quaisquer eventuais ocorrências delituosas que aconteçam no canteiro de obras deverão ser de imediato 

comunicadas à FISCALIZAÇÃO da obra, a DRT – Delegacia Regional do Trabalho, à Polícia Civil. 

 

 

VISITA PRÉVIA 

 

 

Com o objetivo de conhecer “in loco” as facilidades e dificuldades para a execução dos serviços, dentro das 

condições convenientes é OBRIGATÓRIA, e indispensável, a VISITA TÉCNICA ao local da obra, antes da 

apresentação das propostas, pelas Empresas Concorrentes. 

Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte de qualquer licitante, com ênfase da vencedora 

da licitação, de desconhecimento dos projetos, bem como, do local da obra, dos serviços a serem executados, 

ou das dificuldades a eles inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 
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Aditivos somente serão aceitos e julgados procedentes, se realmente houver acréscimo de serviço, não 

considerado no processo licitatório, ou quando o somatório dos valores correspondentes às quantidades 

executadas for superior ao valor do Contrato, e com o respectivo endosso da FISCALIZAÇÃO e autorização 

do DEPARTAMENTO DE OBRAS. 

Nos serviços de revisão devem ser consideradas as etapas de desmontagem, testes, limpeza, substituição dos 

componentes danificados e, remontagem de cada item considerado. 

Nos itens de substituição, devem ser considerados: demolições, materiais e serviços citados ou implícitos, 

inclusive os necessários ao perfeito acabamento do referido serviço. 

As visitas serão realizadas até 48 horas antes da sessão de abertura do certame e serão previamente agendadas, 

conforme Edital de Licitação. Terão acompanhamento dos engenheiros da equipe técnica da 

CONTRATANTE, designados especificamente para acompanharem os representantes das empresas 

licitantes para os esclarecimentos técnicos acerca da obra. 

Cada empresa licitante ou concorrente, somente deverá visitar o local da obra uma única vez, de modo a 

assegurar o cumprimento do princípio basilar da igualdade para todos. 

Após a visita realizada, o partícipe visitante-concorrente ou licitante, deverá receber da promotora da licitação 

(CONTRATANTE), através de seus técnicos credenciados para as visitações, uma certidão ou declaração de 

visita em modelo próprio, conforme consta no Edital, devidamente datada e assinada. O citado documento 

de realização da visita ao local da obra, fará parte da documentação de habilitação técnica da empresa 

licitante-concorrente, comprovando, assim, o atendimento desse requisito editalício, exigido na forma da lei. 

O descumprimento dessa condição editalícia eliminará automaticamente do certame a empresa licitante, ou 

por haver esquecido de juntar o citado documento por qualquer motivo, ferindo destarte, o instrumento 

convocatório. 

Por ocasião da visita, poderão ser formuladas quaisquer perguntas acerca do local da obra ou do projeto, 

verbalmente ou por escrito, sendo respondido pela equipe técnica da promotora do certame 

(CONTRATANTE), de igual modo. Caso persistam dúvidas ou surjam dúvidas anteriormente ou 

posteriormente à realização da visita, relativas aos projetos, caberá à empresa licitante-concorrente, formular 

por escrito em expediente dirigido ao presidente da Comissão de Licitações, com antecedência necessária 

para que tal equipe, possa responder a contento e a tempo, decifrando todas as possíveis dúvidas levantadas 

e apresentadas. 

Não serão aceitas consultas telefônicas de última hora, nem verbalmente formuladas, por ferir o principio da 

igualdade de todos. 
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Todas as perguntas e respostas escritas serão encaminhadas a todas as empresas licitantes, participantes do 

certame, em fiel obediência ao princípio legal da igualdade, cabendo à promotora da licitação 

(CONTRATANTE), divulgar a todos os participante-licitantes, tanto as perguntas formuladas como as 

respostas correspondentes, em tempo hábil. 

 

 

RESPONSALIDADES – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

A CONTRATADA ou CONSTRUTORA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar, de acordo com o Caderno de Encargos, Ato Convocatório e demais documentos 

técnicos fornecidos, responsabilizando-se também pelos danos decorrentes da má execução desses trabalhos 

atinentes à obra como um todo, objeto contratual avençado. 

A CONTRATADA providenciará a contratação de todo pessoal necessário, bem como, o fiel cumprimento 

às leis trabalhistas, da Previdência Social e, à legislação vigente sobre saúde, higiene e segurança do trabalho. 

A CONTRATADA designará Engenheiro(s), Mestre(s) Geral(is) e Encarregados de Serviços para atuarem 

profissionalmente na obra contratada, respeitadas as seguintes premissas básicas: 

Todos deverão ter experiência anterior comprovada, na execução de obras de complexidade técnica e 

administrativa igual ou superior ao objeto desta contratação, onde tenham desempenhado função equivalente 

àquela para a qual estejam sendo designados; 

O responsável técnico pelo serviço ora em execução, com titularidade e experiência compatíveis, deverá 

comparecer diariamente conforme a exigência destes de acordo com a necessidade dos mesmos. 

O responsável técnico deverá ter habilitação legal para a função a desempenhar e seu currículo profissional 

será submetido à aprovação prévia e explícita da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA manterá no canteiro de obras: 

Livro Diário de Obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE para o registro obrigatório das 

ocorrências, bem como das alterações autorizadas; 

Arquivo ordenado das Ordens de Serviços, Relatórios, Pareceres e demais documentos administrativos; 

Uma via do Contrato e de suas partes integrantes, inclusive os desenhos e seus detalhes. 

Caberá também a CONTRATADA: 

A realização dos testes e ensaios de materiais, julgados necessários pela FISCALIZAÇÃO; 
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A instalação dos tapumes, barracões, escritórios, placas e demais elementos do canteiro de obra; conforme 

projeto de layout do canteiro apresentado pela CONTRATADA. 

A instalação de um contêiner para coleta de entulho da obra, a ser substituído tão logo seja atingida sua 

capacidade, ficando expressamente proibido o depósito deste material diretamente no solo, de modo a se 

manter o local em perfeitas condições de higiene e limpeza; 

Demolir e refazer os serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes desta providência; 

Manter, no canteiro de obras, um eficiente e ininterrupto serviço de vigilância até a aceitação definitiva das 

obras e serviços. 

Identificar todos os funcionários e operários da CONTRATADA através de uniforme de serviços e crachá 

funcional de identificação constando nome, categoria profissional e fotografia 3x4 de frente. 

A CONTRATANTE identificará o funcionário ou operário da CONTRATADA através da confrontação da 

lista nominal de pessoal contratado pela empresa com os dados constante do crachá de cada um, não podendo 

haver divergências. Pessoas estranhas à obra ou não identificadas devidamente, não poderão permanecer no 

canteiro de obras a qualquer título. 

Somente veículos identificados e cadastrados perante a FISCALIZAÇÃO pela Prefeitura de Campus da 

CONTRATANTE, poderão ter acesso de entrada e saída da obra e em horários normais de expediente (8:00h 

às 12:00h e 14:00h às 18:00h). Toda e qualquer jornada ou turno extra de trabalho deverá ser comunicado 

pela CONTRATADA à CONTRATANTE por escrito e com antecedência de, pelo menos, 24 (vinte e 

quatro), horas, para as devidas providencias de acompanhamento pela FISCALIZAÇÃO da obra e pela 

Equipe de Segurança Institucional da CONTRATANTE. 

A responsabilidade técnica pela obra é totalmente da CONTRATADA, através de seus responsáveis técnicos 

capacitados e credenciados, devidamente reconhecidos e registrados no CREA/MA e instituições afins. 

As responsabilidades administrativas, civil e penal sobre qualquer fato que venha a ocorrer na obra 

inteiramente da CONTRATADA e de seu pessoal, cabendo também à CONTRATANTE e sua equipe de 

FISCALIZAÇÃO, responderem por seus atos no que couber, conforme os diplomas legais vigentes. 
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LICENÇAS E FRANQUIAS 

A CONTRATADA ou CONSTRUTORA é obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 

regulamentos e posturas referentes à obra e a segurança pública, bem assim atender ao pagamento de seguro 

de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de consumo de energia elétrica e água que 

digam respeito às obras e serviços contratados, bem como pagamento de eventuais multas porventura 

impostas pelas autoridades públicas sem qualquer ônus para a CONTRATANTE (Alvarás, Licenças, ART´s, 

“Habite-se”, etc.) 

SEGUROS E ACIDENTES 

 

 

Correrá por conta exclusiva da contratante a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de 

execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, ainda que resultante de caso 

fortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até a definitiva aceitação e 

recebimento da mesma, pela contratante, bem como as indenizações que passam vir a ser devida a terceiros, 

por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

Para garantir tais condições de segurança e riscos contrafogo e descargas atmosféricas, a CONTRATADA 

segurará a obra em companhia idônea, antes de receber a primeira fatura de serviços ou primeira parcela de 

desembolso previsto no cronograma físico-financeiro da obra. 

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega da (s) apólice(s) do seguro feito, à CONTRATANTE 

(proprietária – CONTRATANTE) e esta ficará investida de poderes “in rem propriam” para receber da 

companhia seguradora a indenização em casos de sinistros, pagando-se ou ressarcindo-se das prestações já 

desembolsadas à CONTRATADA e restituindo-lhe o remanescente, se houver. 

O seguro terá de ser contratado sempre pelo valor de reposição das obras, considerando-se para tanto todo o 

montante pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, na data estabelecida. 

 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

 

Após a assinatura do contrato de empreitada para a execução do objeto avença, entre a CONTRATANTE e 

a CONTRATADA, deverá ser emitida a competente ordem de serviço para o início da obra, sendo a data 

desta, o início da contagem do prazo contratual para a execução da obra, em consonância com os 

cronogramas, plano de trabalho e diagramas de execução dos serviços e da obra como um todo. 
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MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

 

 

Os materiais e equipamentos especificados estarão sujeitos a exames macroscópico e microscópico, desde 

que este seja formalmente solicitado pela CONTRATANTE, a quem caberá, a decisão sobre eventuais 

pedidos de substituição dos mesmos por produtos de melhor qualidade, podendo esta, para tanto, recorrer a 

laboratórios especializados, a expensa da CONTRATADA. 

Os materiais serão sempre novos, de primeira qualidade e em perfeitas condições de funcionamento. 

Somente quando previsto na planilha orçamentária, após avaliação e autorização da FISCALIZAÇÃO, 

materiais retirados da obra podem ser reutilizados; 

O fornecimento e aplicação de todos os materiais, sem exceção, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

Todos os materiais, com ênfase para aqueles de acabamento, deverão ter suas respectivas amostras 

submetidas à apreciação da FISCALIZAÇÃO, a quem caberá a emissão de parecer de aprovação, caso os 

aprove ou se não aprovados, determinar a retirada dos mesmos do canteiro de obras. 

Os projetos (gráfico e escrito) da obra integram e completam o Contrato de Empreitada a ser firmado pela 

CONTRATANTE com a empresa vencedora da licitação, CONTRATADA. 

O suprimento de materiais da obra caberá por obrigação à CONTRATADA de acordo com as especificações 

Técnicas de Materiais e normas de Execução de Serviços do presente Caderno de Encargo, em tipos, 

quantidades e qualidades bem definidas e previamente aprovadas pela FISCALIZAÇÃO da obra por escrito, 

no Livro de Ocorrência ou Diário de Obras. O suprimento dos materiais e colocação dos mesmos dentro do 

canteiro de obras obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro e ao Cronograma de Suprimento de Materiais 

e equipamentos, elaborados pela CONTRATADA e apresentados por ocasião do procedimento licitatório, 

integrando a proposto técnico e financeiro da CONTRATADA. Todos os materiais e equipamentos deverão 

ser guardados ou aplicados dento dos galpões ou barracões provisórios da obra adequadamente construídos 

para essa finalidade. 

Nenhum material ou equipamento poderá ser abandonado descuidadamente dentro do canteiro de obras, 

devendo a guarda dos mesmos acontecer em áreas cobertas e protegidas, salvo os materiais minerais 

(agregados para argamassas e concretos), que poderão ser estocados em silos a céu aberto, devidamente 

separados uns dos outros, para não misturar os materiais e com pisos em matacoados ou lastros de pedras 

para que os materiais não tenham contato com o solo natural da obra. 
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Todos os equipamentos a serem utilizados na obra, deverão ser relacionados por tipos e quantidades e tal 

listagem fará parte da proposta da CONTRATADA, devendo ser fornecida em fotocópia à 

FISCALIZAÇÃO para acompanhamento e verificações. 

 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

 

O prazo para execução dos serviços encontra-se especificado no Cronograma Físico-Financeiro, anexo à 

planilha orçamentária, e será contado da data de expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

O prazo contratual será contado em dias consecutivos (corridos) e quaisquer eventualidades que possam 

alterar esse prazo deverão ser fartamente documentados e comprovados com a anuência da 

FISCALIZAÇÃO e constantes do Livro Diário de Obras. 

 

 

NOÇÕES BÁSICAS – DEFINIÇÕES 

 

 

- Caderno de Encargos 

Conjunto de especificações, critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo PROPRIETÁRIO para 

a contração, execução, fiscalização e controle de obras ou serviços. 

 

 

- Contrato 

Documento celebrado entre CONTRATANTE e CONTRATADO para a execução do objeto, nas condições 

pactuadas. 

- Regime 

Regime de contrato de subempreitada a Preço Global, com ou sem cláusula de reajustamento, conforme 

estabelecido no contrato. 

 

 

- Construtor ou Executante ou 

Contratada 

Empresa ou profissional contratado, de acordo com a legislação em vigor, para a execução da obra ou 

serviço. 
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Designa-se na NBR 5671:1990 (NB – 578/1989), pelo vocábulo “executante” e define-se como “pessoa física 

ou jurídica”, técnica e juridicamente habilitada, escolhida pelo contratante para executar o empreendimento 

de acordo com o projeto e em condições mutuamente estabelecidas, conforme Lei nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo 

e dá outras providências. 

 

 

- Proprietário ou Contratante 

Por contratante das obras 

Define-se, na NBR 5671:1990 (NB-578/1989), como pessoa física ou jurídica de direito, que tenha 

capacidade de determinar a execução de um empreendimento, correndo por sua conta todas as despesas 

inerentes”. 

 

 

- Cronograma Físico-Financeiro 

Representação pelo “Gráfico Grant” – de Henry Lawrence Grant – do andamento previsto para a obra ou 

serviço, em relação ao tempo e respectivos desembolsos financeiros. O CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO é dividido em itens e etapas: 

Item: cada uma das barras do CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

Etapa: cada uma das partes em que se divide o desenvolvimento das obras ou serviços, em relação aos prazos 

ou cronogramas contratuais. 

 

 

- Diário de Obra 

Livro em que são registrados, diariamente, pelo CONSTRUTOR e, a cada vistoria, pela FISCALIZAÇÃO, 

fatos, observações, e comunicações relevantes ao andamento da obra ou, quando necessário do serviço. 

 

 

- Discriminação Técnica 

Conjunto de materiais, equipamentos e técnicas de execução a serem empregados na obra ou serviço. 

- Disposições Gerais 

Conjunto de normas, instruções e procedimentos técnicos para licitação, contratação e fiscalização de obras 

ou serviços. 
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- Especificações de Materiais e 

Equipamentos 

Normas destinadas a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos 

semi-acabados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais semi-acabados. 

 

 

- Fiscalização 

 

 

Atividade de acompanhamento sistemático da obra ou serviço de ENGENHARIA E ARQUITETURA, 

verificando o cumprimento das disposições contratuais em todos os seus aspectos. 

Designa-se na NBR 5671:1990(NB-578/1989), pelo vocábulo “fiscal” e define-se como “pessoa física ou 

jurídica legalmente habilitada para verificar o cumprimento total das disposições contratuais”. 

 

 

- Instruções Técnicas 

Conjunto de indicações para se tratar e levar a termo um serviço técnico de ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, definindo e caracterizando o seu objeto, nelas incluindo-se por CADERNO DE 

ENCARGOS. 

 

 

- Instrumento Convocatório 

Instrumento convocatório ou ato convocatório, no dizer de Hely Lopes Meirelles, o instrumento através do 

qual a administração leva, ao conhecimento público, a abertura da concorrência ou da tomada de preço, fixa 

as condições de sua realização e convoca interessados para a apresentação de suas propostas, que é o 

EDITAL. 

 

 

- Materiais ou Equipamentos Similares 

Materiais ou equipamentos que desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas 

características dos especificados. 

 

 

- Medição 

Apuração dos quantitativos e valores realizados das obras ou serviços. 
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- Obra de Engenharia e Arquitetura 

Trabalho segundo as determinações do projeto e as normas adequadas, destinado a modificar, adaptar, 

recuperar ou criar um bem ou que tenha, como resultado, qualquer transformação, preservação ou 

recuperação do ambiente natural, na doravante denominado simplesmente obra. 

 

 

- Prazo Global 

É o prazo, em dias corridos, para a realização total das obras ou serviços e que se encontra estabelecido no 

Ato Convocatório. 

Para efeito de contagem do PRAZO GLOBAL, as datas de “Início dos Serviços” e de lavratura do 

“Recebimento Provisório” serão consideradas como datas de início e conclusão dos trabalhos. 

O assunto PRAZO GLOBAL é objeto da norma contratual. 

 

 

- Prazo Parcial 

É o prazo, em dias corridos, para a realização de cada uma das etapas, do CRONOGRAMA FÍSICO- 

FINANCEIRO, previstas no Ato Convocatório. 

A tabela de PRAZOS PARCIAIS terá vinculação total com as prestações constantes da Forma de Pagamento, 

esta última definida no Ato Convocatório ou resultante de acordo entre as partes. 

O assunto PRAZO PARCIAL é objeto da norma contratual. 

 

 

- Projetista ou Autor do Projeto 

Equipe ou profissional autor do(s) projeto(s). 

Designa-se na NBR 5671:1990 (NB 578/1989), pela expressão “autor do projeto” e define-se como “pessoa 

física, legalmente habilitada, contratada para elaborar o projeto de um empreendimento ou parte do mesmo”. 

 

 

- Projeto 

Definição qualitativa e quantitativa dos atributos técnicos, econômicos e financeiros de uma obra ou serviço, 

com base em dados, elementos, informações, estudos, discriminações técnicas, cálculos, desenhos, normas, 

projeções e disposições especiais. 
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- Projeto Básico 

Conjunto de elementos que definam a obra ou serviço ou, ainda, o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, com a definição técnica e dimensional da solução adotada, contendo a concepção clara e precisa 

do sistema proposto, bem como a indicação de todos os componentes, características e materiais a serem 

utilizados, que possibilitem a estimativa de seu custo final e prazo de execução, bem como sejam suficientes 

à contratação de que se trata. 

 

 

- Projeto Executivo 

Conjunto de desenhos, discriminações técnicas, Caderno de Encargos e demais elementos que formam a 

definição completa da obra ou serviço, suficientes à execução completa da mesma. 

 

 

- Recebimento Provisório 

Ato de aprovação e aceitação condicional das obras ou serviços, formalizado através do TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO – TRP. O assunto RECEBIMENTO PROVISÓRIO é abordado na 

norma contratual. 

O RECEBIMENTO PROVISÓRIO obedecerá no que for a ele aplicado, ao disposto na NBR 5675:1980 (NB 

– 597/1977). 

 

 

- Recebimento Definitivo 

Ato de aprovação e aceitação da obra ou serviço de forma conclusiva, formalizado através do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO – TRD. 

O assunto RECEBIMENTO DEFINITIVO é abordado na norma contratual. 

O RECEBIMENTO DEFINITIVO obedecerá no que for a ele aplicado, ao disposto na NBR 5675:1980 (NB 

– 597/1977). 

 

 

- Recebimento por Suspensão ou Rescisão Contratual 

Ato de aprovação e aceitação de parte das obras ou serviços executados até a data de suspensão ou rescisão 

contratual, formalizado através do termo de RECEBIMENTO RESCISÓRIO – TRR, se houver. 
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- Serviços de Engenharia e Arquitetura 

Serviço que envolve atribuições, profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativo à manutenção, 

conservação, demolição, conserto, reforma, fabricação, montagem, operação, reparo e implantação de bens, 

equipamentos, instalações e serviços técnico-profissionais de Engenharia e Arquitetura. 

 

 

- Serviços Técnicos – Profissionais de Engenharia e Arquitetura 

Serviços que envolvem atribuições profissionais de Engenheiro ou Arquiteto, relativos à supervisão, 

orientação técnica, coordenação, estudo, planejamento, projeto, especificação, assistência técnica, assessoria, 

consultoria, ensaio, vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo, parecer técnico, elaboração de 

orçamento, apropriações, fiscalização, sondagem e topografia. 

 

 

ABREVIATURAS 

 

 

AA – Aluminium Association 

AAMA – Architetural Aluminium Manufacturers Association 

ABAL – Associação Brasileira do Alumínio 

AASHO – American Association of State Highway Officials 

ABCE – Associação Brasileira de Consultores de Engenharia 

ABCP – Associação Brasileira de Cimento Portland 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas ASA 

– American Standard Association 

ASTM – American Society Fortesting Materials AWG 

– American Wire Gauge 

BTU – Britsh Thermal Unit 

CBR – California Bearing Ratio (Índice de Suporte Califórnia) 

DIN – Deutsches Institut Fur Normung 
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EN – European Norms 

IBI – Instituto Brasileiro de Impermeabilização 

IBRACON – Instituto Brasileiro de Concreto 

INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade. INPM 

– Instituto Nacional de Pesos e Medidas 

ISO – International Organization for Standardization NB 

- Norma Brasileira da ABNT 

MAGRE – Ministério da Administração Geral e Reforma do Estado NBR 

– Norma Brasileira Registrada 

NBS – National Bureau of Standards NEC 

– National Electric Code 

NEPA – National Fire Protection Association 

NR – Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho (SSST/MTb) 

SISG – Sistema de Serviços Gerais do Ministério de Administração Geral e Reforma do Estado 

 
 

 

NORMAS TÉCNICAS 

 

 

NBR13531/1995 - Elaboração de projetos de edificações - Atividades técnicas . 

NBR13532/1995 - Elaboração de projetos de edificações – Arquitetura. 

NBR 6118/2007 – Projeto de estruturas de concreto – Procedimento. NBR 

6122/1996 – Projeto e execução de fundações. 

NBR 8800/2008 – Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios. 

NBR 12219/1992 – Elaboração de caderno de encargos para execução de edificações. 

NBR 12722/1992 – Discriminação de serviços técnicos para a construção de edifícios. 

NBR 6599/2007 – Alumínio e suas ligas – Processos e produtos – Terminologia. 

NBR 8117/2005 - Alumínio e suas ligas - Arames, barras, perfis e tubos extrudados – Requisitos. 
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NBR 14081/2004 - Argamassa colante industrializada para assentamento de placas cerâmicas – 

Requisitos. 

NBR 7678/1983 - Segurança na execução de obras e serviços de construção. 

NBR 8036/1983 - Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para fundações de 

edifícios. 

NBR 5681/1980 - Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificações. 

NBR 10844/1989 – Instalações prediais de águas pluviais. 

NBR 9952/2007 - Manta asfáltica para impermeabilização. 

NBR 7199/1989 - Projeto, execução e aplicações de vidros na construção civil. 

NBRNM 293/2004 Terminologia de vidros planos e dos componentes acessórios a sua aplicação. 

NBR 7348/2007 Pintura industrial - Preparação de superfície de aço com jato abrasivo e hidrojateamento. 

NBR 5410/2004 - Instalações elétricas de baixa tensão. 

NBR 5626/1998 - Instalação predial de água fria. NBR 

9077/2001 - Saídas de emergência em edifícios. 

NBR 9441/1998 - Execução de sistemas de detecção e alarme de 

NBR13434-1/2004 - Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 1: Princípios de projeto. 

NBR13434-2/2004 - Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 2: Símbolos e suas formas, 

dimensões e cores. 

NBR13434-3/2005 - Sinalização de segurança contra incêndio e pânico - Parte 3: Requisitos e métodos de 

ensaio. 

NBR 10721/2006 - Extintores de incêndio com carga de pó. 

NBR 11715/2006 - Extintores de incêndio com carga d'água. 

NBR 11716/2006 - Extintores de incêndio com carga de dióxido de carbono (gás carbônico). NBR 

11751/2006 - Extintores de incêndio com carga para espuma mecânica. 

NBR 7367/1988 - Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de esgoto sanitário. 

NBR 9814/1987 - Execução de rede coletora de esgoto sanitário. 
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NBR15526/2009 - Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalações residenciais e 

comerciais - Projeto e execução. 

NBR 15097/2004 - Aparelho sanitário de material cerâmico - Requisitos e métodos de ensaios. 

 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO 

Considera-se limpeza e capinagem os serviços de retirada de camada vegetal, roçagem de pequenas 

árvores, retirada de tocos e raízes das árvores. Todo o mato deverá ser cortado, juntado, removido e 

transportado para um local adequado para o despejo. 

Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo a não deixar raízes ou tocos de 

árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo ser feitos manual ou mecanicamente. 

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como todo o entulho depositado no terreno 

terá de ser removido do canteiro de obras. O corte de vegetação de porte arbóreo fica subordinado às 

exigências e às providências seguintes: 

• obtenção de licença, em se tratando de árvores com diâmetro de caule (tronco) igual ou superior 

a 15cm, medido à altura de 1m acima do terreno circundante; 

• em se tratando de vegetação de menor porte, isto é, arvoredo com diâmetro de caule inferior a 15 

cm, o pedido de licença poderá ser suprido por comunicação prévia à municipalidade, que procederá à 

indispensável verificação e fornecerá comprovante. 

 

LOCACAO DA OBRA 

 

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumentos e métodos 

adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas 

para demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), 

que envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem 

fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta. 

É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de 

diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação, com o propósito de constituirse hipotenusa de 

triângulos retângulos, cujos catetos se situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites 

aceitáveis pelas normas usuais de construção. Para a locação do terreno e do imóvel é necessário o serviço 

de topógrafo agrimensor 

 

2 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
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Corte de terreno 

O movimento de terra (corte) será executado em obediência á NBR 97328/1987 “Projeto de terraplenagem 

– Rodovias” e NBR 7182/1986 “Ensaio de compactação”. 

Será executado manualmente ou mecanicamente de acordo com as exigências dos serviços; sendo 

executado a partir de projeto específico que indique os volumes a serem trabalhados. 

A área será regularizada de forma a permitir sempre, fácil acesso e perfeito escoamento das águas 

superficiais. 

 

Escavações 

Devem obedecer as prescrições da NBR 6122/1996 “Projeto e execução de fundações” e da NBR 9061/1985 

“Segurança de escavação a céu aberto”. As escavações serão executadas de modo a não ocasionar danos à 

vida, à propriedade ou a ambas. 

Mecânicas – Serão executadas com equipamentos mecânicos adequado e dimensionados de acordo com os 

volumes e os tempos de execução prevista no Cronograma Físico e Diagramas Executivos. 

Prevê-se a patrulho normal de obras rodo-ferroviárias, ou seja: trator de esteira para cortes, pá- carregadeira, 

caminhões basculantes, rolo compactador pé-de-carneiro e liso, carro-pipa com gambiarra, grade de discos 

escarificador, “scraper” e laboratório de controle tecnológico de solos e compactação devidamente instalado 

no canteiro de obras durante toda terraplenagem e movimentos de terras complementares. As escavações 

manuais deverão ser executadas nos volumes menores, especialmente nas fundações da edificação. 

Há necessidade de execução dos escoramentos contínuos e descontínuos de acordo com os tipos de solos, 

grau de compactação e estabilidade dos maciços terrosos, devendo ser utilizadas “estacas-pranchas” de 

madeira ou metálicas encaixantes, do tipo ensecadeira, devidamente contraventadas de modo a garantir 

estabilidade das cavas no solo, eliminando quais quer possibilidade de esbarreiramento. 

O lençol freático deverá ser rebaixado onde necessário à boa execução dos serviços de fundações e infra- 

estrutura em geral. 

 

Todo o material inútil, excessivamente argiloso e não compactável deverá ser expurgado do canteiro de obras, 

salvo se houver autorização escrita da FISCALIZAÇÃO da obra no sentido de depositar tais expurgos em 

depressões, “grotões ou fendas dos terrenos pertencentes a CONTRATANTE “CONTRATANTE” e dentro 

de suas propriedades, obedecendo também às condições de espalhamento sem produzir grandes 

empolamentos de materiais. 

 

 

Reaterro /Aterro 
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O reaterro das escavações, ou aquele necessário para implantação do nível de projeto, será executado em 

camadas, de espessura não superior a 20cm de material fofo. 

A compactação das camadas será efetuada estando o material na úmida ótima, conforme ensaio específico, 

admitindo-se uma variação dessa umidade de, no máximo, 3% (três por cento) do proctor normal para mais 

ou para menos. Essa faixa de variação poderá ter maior amplitude desde que assim estabeleçam as 

especificações especialmente elaboradas para o aterro. 

O grau de compactação a ser atingido é de, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento), do proctor normal. 

Esse valor poderá ser elevado se assim estabelecerem as especificações especialmente elaboradas para o 

aterro. 

As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de compactação ou estejam com espessura maior 

do que a máxima especificada serão escarificadas, homogeneizadas, levadas à umidade adequada e, 

novamente, compactadas antes do lançamento da camada sobrejacente. 

O material para o reaterro será o excedente das escavações, devidamente selecionado e isento de material 

orgânico. 

O aterro será executado com material argiloso ou argilo-arenoso isento de material orgânico, de resíduos, 

sais minerais e outras impurezas, cabendo essas condições para os aterros a serem executados no interior das 

edificações (caixão do prédio), sendo o aterro externo, das áreas de transito pesado de veículos, equipamentos 

e pedestres, executados com material pesado do tipo já citado anteriormente, ou seja, material laterítico, 

“piçarra”, devidamente compactado em camadas de espessura igual ou menor a 20cm, usando rolo 

compactador vibratório pé-de-carneiro e liso. 

A compactação dos aterros arenosos internos deverá ser executada com compactador mecânico de “pula- 

pula” ou “sapo compactador” dimensionado proporcionalmente aos maciços de aterros a serem compactados. 

A umidade ótima será definida por laboratório de controle de solos e ensaios, existente nos canteiros de obras. 

 

Todos os resultados de ensaios deverão ser apresentados em forma de Laudos ou Boletins à 

FISCALIZAÇÃO da obra lançados seus resultados no Livro Diário de Obras. 

 

Regularizações 

Todas as áreas que se apresentarem em cotas próximas às de projetos, apenas receberão regularizações ou 

“penteadas” deixando-as devidamente aplainadas para receber o acabamento de pavimentação definitivo, na 

fase de urbanização, em etapa posterior. 

O controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificação obedecerá às normas da ABNT 

relacionadas ao assunto, com particular atenção para as seguintes: 

- NBR 5681/1980 “Controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificação”; 
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- NBR 6459/1984 “Determinação do limite de liquidez” 

- NBR 7180/1984 “Determinação do limite de plasticidade” 

- NBR 7181/1984 “Análise granulométrica” 

- NBR 7182/1986 “Ensaio de compactação” 

 

 

 
a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

Os  serviços  serão  medidos  por  volume  (m3) escavado e aprovado, por categoria de material, 

calculado conforme a seção de projeto. 

No caso de escavação de valas, não existindo projeto , o volume será medido no local, admitindo-

se  como  máximos,  os valores  constantes  nas tabelas desta Especificação. 

Havendo necessidade de remunerar  em separado, a carga, e ou, o transporte do material proveniente da  

escavação,  os  seus  volumes  deverão  ser majorados com os coeficientes de empolamento 

definidos a seguir: 

 

 

a) 1,10 para as areias 

b) 1,20 para os solos silto 

- Arenosos 

c) 1,3 para os solos argilosos 

 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou nesta 

Especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. O mesmo critério caberá à remoção e recomposição 

desnecessárias de pavimentos . 

Não será pago preenchimento do fundo de vala ou cava escavada em excesso, sem necessidade. O 

escoramento, quando utilizado, será medido separadamente. 

Havendo substituição de escoramento por aumento da inclinação dos taludes da escavação, será 

pago, à Contratada, o excesso de escavação e não o escoramento que poderia ter sido executado. 

Observação: 

As composições de escavação manual estão divididas em faixas de 1,50 m, por ser esta 

uma altura aceitável para que um homem de estatura normal remova o material verticalmente, 

seja para a borda da escavação, seja para plataformas intermediárias. 
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O  pagamento  será  efetuado  por  preço  unitário contratual, conforme medição 

aprovada  pela Fiscalização,  estando  nele  incluídos  todo  o equipamento e pessoal necessários, 

bem como os encargos  e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

 

3 - INFRA – ESTRUTURA 

 

 

As fundações deverão ser executadas de acordo com as definições de projeto específico em concordância 

com as normas pertinentes, especialmente a NBR 6122/1996 “Projeto e execução de fundações”. 

A execução das fundações implicará a responsabilidade integral da CONTRATADA pela resistência das 

mesmas e pela estabilidade da obra. 

Os serviços só poderão ser iniciados após a aprovação, pela FISCALIZAÇÃO, da locação referida e projeto. 

Qualquer alteração que porventura ocorra quanto à natureza ou ao comportamento do terreno e que 

imponham a necessidade de modificações no tipo de fundação especificado em planilha orçamentária e/ou 

projeto, caberá a FISCALIZAÇÃO a deliberação sobre as providências a serem tomadas. 

Lastro de Concreto para Fundação 

No caso das fundações, deverá atender as seguintes exigências: 

 

O fundo da vala deverá ser isento de pedras soltas, detritos orgânicos etc. e apresentar-se perfeitamente plano 

e horizontal, podendo eventualmente formar degraus quando as condições do terreno assim o exigirem. 

O fundo da vala deverá ser abundantemente molhado com a finalidade de localizar possíveis elementos 

estranhos (raízes de árvores, formigueiros etc.) não aflorados, que serão acusados por percolação da água, 

após o que, deverá ser fortemente apiloado. 

Antes do lançamento do concreto no fundo das cavas, será o mesmo regularizado por um lastro de concreto 

FCK 15 MPa, com espessura mínima de 10cm (dez centímetros). 

 

 

Independentemente da extensão dos ensaios preliminares que tenham sido realizados, devem ser feitas 

investigações adicionais sempre que, em qualquer etapa da execução da fundação, for constada uma diferença 

entre as condições reais locais e as indicações fornecidas por aqueles ensaios preliminares, de tal sorte que 

as divergências fiquem completamente esclarecidas. Em decorrência da interdependência que há entre as 

características do maciço investigado e o projeto estrutural, é recomendável que as investigações sejam 

acompanhadas pelos responsáveis que executarão o projeto estrutural e o de fundação. 

Reconhecimento Geologico 

Sempre que necessário, deve ser realizada vistoria geológica de campo por professional especializado, 
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complementada ou não por investigações geológicas adicionais com consultas a mapas geológicos, 

bibliografia especializada, fotografias aéreas comuns ou multiespectrais, etc. 

IMPERMEABILIZAÇÃO 

Inicialmente é executada a limpeza geral e cuidadosa das superfícies. 

Em seguida a regularização com argamassa de cimento e areia na proporção 1:4, e aditivo impermeabilizante 

de pega norma, a declividade será orientada para os pontos de escoamentos; e os acabamentos de vértices e 

arestas arredondadas. 

A impermeabilização propriamente dita será aplicada segundo as recomendações do fabricante, bem como 

do material a ser utilizado; de um modo geral serão observadas as variações abaixo: 

- Manta asfáltica de poliester será aplicada segundo as normas da ABNT, especialmente a NB-279/75 e a 

NB-1308/85 (NBR 9574). 

 

- Sobre a regularização será aplicada a camada de emulsão asfáltica; após aproximadamente duas horas 

inicia-se a colocação da manta, empregando-se o maçarico para a perfeita fixação; observando-se o 

recobrimento necessário de 5,00cm (cinco) centímetros e o sentido de aplicação desta; tomando-se 

cuidados especiais para evitar bolhas de ar na superfície, caso isto se verifique, será retirado o lençol e 

novamente aplicado. 

 

 

4 - SUPER ESTRUTURA 

 

 

Fôrmas 

 

 

Serão executadas rigorosamente de acordo com as dimensões indicadas no projeto, obedecendo ao disposto 

na NBR 7190 de 01/08/97 “Projeto de estruturas de madeira”. 

Serão de madeira compensada resinada ou plastificada, de espessura 12mm, e, adequada ao tipo de 

acabamento destinado às superfícies de concreto por elas envolvidas. 

Terão a resistência necessária para suportar os esforços resultantes do lançamento do concreto, das pressões 

provocadas pelos vibradores no concreto fresco e ter fixação tal que não sofram deformações pela ação destes 

esforços, nem pela ação dos fatores ambientais. 

Serão tomadas precauções especiais para garantir as contra-flechas e os acabamentos indicados no projeto. 

Os materiais utilizados nas formas que ficarem em contato com o concreto devem produzir os acabamentos 

indicados nas plantas de arquitetura. 
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Para as partes de estrutura em concreto à vista (aparente) serão utilizadas chapas de madeira compensada 

plastificada. 

Todas as etapas, desde o escoramento até as formas propriamente dita, serão cuidadosa e minuciosamente 

revistos antes de qualquer concretagem. 

Os escoramentos devem resistir aos esforços atuantes e manter as fôrmas rigidamente em suas posições. Não 

serão admitidos pontaletes de madeira com seção inferior a 7cm x 7cm, ou com seção circular equivalente, 

nem com mais de 3,0m sem contraventamento. 

Antes do lançamento do concreto serão vedadas às juntas das fôrmas e feita sua limpeza, para que as 

superfícies em contato com o concreto fiquem isentas de impurezas que possam influenciar na qualidade dos 

acabamentos. 

 

Imediatamente antes do lançamento do concreto, as formas serão molhadas até a saturação e, após o 

escoamento da água em excesso, será aplicado o desmoldante para auxiliar na desforma. 

A construção das fôrmas deve ser tal, que facilite a desforma e retirada total de seus elementos, mesmo 

aqueles colocados entre lajes e vigas, evitando-se assim, esforços e choques violentos sobre o concreto 

endurecido. 

Serão utilizadas fôrmas de PVC (65x65)cm, tipo “cubeta”, reaproveitáveis, para laje nervurada. 
 

 

Armaduras 

 

 

Serão executadas de acordo com os projetos, observando-se rigorosamente a quantidade, camadas, 

dobramentos, espaçamentos, e bitolas dos diversos tipos de barras retas e/ou dobradas, fazendo-se perfeitas 

amarrações de maneira que sejam mantidas em suas posições durante sua concretagem. 

O tipo de aço indicado nos desenhos obedecerá às especificações da ABNT pertinentes a cada caso. 

As armaduras colocadas estarão perfeitamente limpas, sem sinal de ferrugem, pintura, graxa, cimento ou 

terra, para isso a FISCALIZAÇÃO exigirá que antes da colocação, ou mesmo antes da concretagem, a 

ferrugem ou as impurezas sejam retiradas empregando-se escovas metálicas, estopas ou tratamento 

equivalente. 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço – balancins, andaimes, etc., estarão 

dispostas a não provocarem deslocamentos das armaduras. 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se, para isso, a distância prevista 

pela NBR 6118. 

Serão adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera. Antes do reinício da 
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concretagem, elas estarão razoavelmente limpas. 

As armaduras ocuparão exatamente as posições previstas nos desenhos de execução com as tolerâncias 

permitidas e, serão fixadas por ligações metálicas, espaçadores e calços de aço ou de argamassa, necessários 

para que não possam se deslocar durante a operação de concretagem, e garantindo assim o recobrimento do 

concreto indicado no projeto. 

Os espaçadores deverão ser de plástico e sua qualidade deverá ser compatível a do concreto da obra em 

execução. 

 

 

Concreto 

 

A execução de qualquer parte da estrutura implica em integral responsabilidade da CONTRATADA por sua 

resistência e estabilidade. 

Todos os elementos estruturais só poderão ser concretados depois de uma minuciosa verificação, feita pela 

CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, sobre perfeição, disposição, dimensões, escoramento das 

fôrmas, armaduras e, instalação de dutos elétricos, hidráulicos e outros que devem ficar embutidos no 

concreto. 

As proporções corretas de cimento, agregados e água que comporão a mistura, serão rigorosamente 

controladas pela FISCALIZAÇÃO, não sendo permitida qualquer alteração do traço do concreto no canteiro 

de obra. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

- Resistência de dosagem aos 28 dias – (fc 28). 

- Dimensão máxima característica do agregado em função das dimensões das peças a serem concretadas, 

conforme NBR 6118. 

- Consistência, medida através de “SLUMP TEST”, de acordo com o método preconizado na NBRNM67 

de 28/02/98 “Determinação de consistência pelo abatimento do tronco de cone”. 

- Composição granulométrica dos agregados. 

- Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas. 

- Controle de qualidade a que será submetido o concreto. 

- Adensamento a que será submetido o concreto. 

- Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e umidade). 

O concreto utilizado, moldado no local ou pré-moldado terá resistência de dosagem estabelecida em função 

da resistência característica do concreto (fck), definida no Projeto de Estruturas e em obediência ao disposto 

na NBR 6118. 
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A classificação dos concretos por grupos de resistência é dada pela NBR 8953 de 02/06/92 “Concreto para 

fins estruturais – Classificação por grupos de resistência” 

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto obedecerá, 

rigorosamente, ao disposto na NBR 6118/2007. 

Serão rejeitados os concretos que tenham entre o instante da adição da água ao cimento e agregados e seu 

lançamento nas formas, intervalos superiores a uma hora; 

 

Lançamento 

Os processos de lançamento do concreto serão determinados de acordo com a natureza da obra, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO modificar ou impedir processo que acarrete segregação dos materiais. 

O lançamento do concreto deve ser de uma altura nunca superior a dois metros, de modo a se evitar a 

segregação dos componentes. Para alturas superiores, devem-se usar calhas apropriadas, ou abrir janelas 

laterais e ainda, colocar no fundo da forma uma camada de argamassa, com a espessura variando 5 a 10cm, 

feita com o mesmo traço do concreto a ser utilizado, para que seja evitada a formação de ninhos no concreto; 

Não será permitido o lançamento do concreto após o inicio da pega, bem como, o uso de concreto 

remisturado; 

O adensamento será feito com equipamento adequado (vibrador de imersão), e efetuado durante e após o 

lançamento do concreto, até que a nata comece a refluir na superfície; 

 

 

Adensamento 

O adensamento deverá obedecer às prescrições da NBR 6118/2007 e mais o especificado a seguir: 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas o suficiente para 

que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto; 

A agulha do vibrador será colocada na posição vertical ou quando impossível, com uma inclinação não 

superior a 45°; 

É preferível a vibração por curtos períodos em pontos próximos, em vez de períodos longos em um único 

ponto, devendo-se manter as distâncias entre os pontos de vibração na ordem de seis a dez vezes o diâmetro 

da agulha do vibrador; 

Quaisquer aditivos com a finalidade de modificar as condições do concreto só poderão ser empregados após 

o consentimento da FISCALIZAÇÃO e ainda quando suas propriedades tenham sido aprovadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

 

Controle Tecnológico 
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Deverá obedecer rigorosamente as determinações das normas NBR.6118/2007 de “Projeto de estruturas de 

concreto - Procedimento”, NBR 12655/2006 “Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e 

recebimento – Procedimento”. 

 

Todos os resultados dos ensaios realizados com os materiais constitutivos do concreto, por laboratório de 

controle tecnológico instalado no canteiro de obras, deverão ser divulgados através de Boletins e/ ou Laudos, 

entregues à FISCALIZAÇÃO da obra e devidamente registrados no Livro de Ocorrência / Diário da Obra, 

com o devido aceite manifesto escrito da FISCALIZAÇÃO, aprovando ou reprovando. Caso aconteça 

reprovação de qualquer peça já concretada com justo motivo demonstrado pela FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA estará obrigada a executar a demolição, sem ônus para a 

CONTRATANTE, e refazer o serviço nas devidas condições especificadas, sem atraso de obra, promovendo 

a devida recuperação dos tempos perdidos, com jornadas extras de trabalho, compensando o cronograma 

físico-financeiro da obra. 

 

Cura de Concreto 

A cura do concreto deverá obedecer rigorosamente as prescrições da NBR 6118/2007 e mais o especificado 

a seguir: 

- Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão logo 

termine a pega. 

- É vedado o trânsito de pessoas e o acúmulo de material nas partes concretadas, até 24 (vinte e quatro) 

horas depois do lançamento. 

-Durante no mínimo 7(sete) dias, as superfícies expostas do concreto deverão ser conservadas úmidas. 

 

 

Desfôrmas e Descimbramento 

A retirada das formas deverá obedecer ao disposto na NBR 6118/2007, devendo-se atentar para os prazos 

ali recomendados: 

- 3 (três) dias para as faces laterais; 

-14(quatorze) dias para as faces inferiores, deixando-se pontaletes perfeitamente alinhados e devidamente 

espaçados; 

- 21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes; 

Para desfôrma em prazos menores, deve haver um acompanhamento rigoroso dos resultados de laboratório 

para resistência e deformações do concreto e, ainda, a anuência formal e por escrito do autor do projeto.  
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As fôrmas deverão ser retiradas sem choque, obedecendo-se a um programa de descimbramento; o 

escoramento será retirado de maneira progressiva, particularmente aquele das peças em balanço.Nesse caso, 

o mesmo ocorrerá da extremidade livre do balanço para a apoiada. 

Nos casos de serem deixados pontaletes após a desfôrma, estes não devem produzir momentos de sinais 

contrários aos do carregamento com que a peça foi projetada, que possam vir a provocar trincas e/ou 

rompimento. 

 

Tratamento do Concreto 

O tratamento do concreto estrutural aparente deverá ser: limpeza, esmerilamento, remoção de excessos e 

impermeabilização com líquido “rain stoper” a base de silicone, em 03 (três) demãos, deixando o concreto 

na cor natural. 

 

Considerações Finais 

Estas recomendações referem-se aos procedimentos adequados para o controle de aceitação ou de 

recebimento do concreto em obra tanto seja este produzido no próprio canteiro quanto na central dosadora. 

O controle do concreto deverá ser sistemático. 

A totalidade do concreto da estrutura deverá ser dividida em lotes, para efeito de controle e aceitação. 

Cada lote será formado por peças estruturais concretadas em uma mesma etapa, com volume <30 m³, com 

características dos materiais (cimento, água e areia) uniformes. 

Ex.:Pilares, vigas e lajes de um andar, cada um desses grupos forma um lote. 

De cada lote, será retirado no mínimo 6,0 (seis) corpos de provas, a serem rompidos com 7, 14 e 28 dias. 

Os elementos estruturais (vigas, pilares, lajes e etc), deverão estar perfeitamente identificados no lote e 

transcritos no laudo de Controle Tecnológico do Concreto. 

A obra deve ser executada conforme as recomendações gerais do Projeto Estrutural (NBR-6118/2007) e da 

norma (NBR-14.931/2003) – “ Execução de Estruturas de Concreto Armado - Procedimentos”. 

Os laudos deverão ser arquivados para formar o dossiê da obra. 

Os Aços para armações dos elementos estruturais não devem ser comprados e/ou estocados no canteiro da 

obra em quantidades que ocasionem uma permanência ou estoque por longo período, para que evite a 

contaminação por cloreto. 

 

Lajes Pré-moldadas e Treliçadas 
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Serão utilizadas lajes pré-moldadas para forro e de piso com capacidades respectivamente de 200 kg/m² e 

350 kg/m², constituídas por nervuras em concreto armado e blocos cerâmicos, obedecendo ainda às 

recomendações dos fabricantes, quanto às alturas do bloco e capeamento, que serão ambas com 4,00cm. A 

execução das lajes pré-moldadas deverá obedecer às normas da ABNT. A armadura longitudinal será 

distribuída uniformemente no sentido transversal às nervuras, com espaçamento nunca inferior a 0,40m, 

sendo devidamente ancoradas. O escoramento (costelas) deve ser firme e bem contraventado, com 1 ou 2cm 

mais alto que o respaldo das vigas ou alvenarias para possibilitar a contra-flecha da laje. 

 

 

 

As tubulações elétricas, telefônicas, sanitárias, etc., não devem seccionar as nervuras e devem ser colocadas 

sobre as mesmas antes do lançamento do concreto de capeamento. 

 

O concreto de capeamento é o traço volumétrico 1:2:3 com um teor mínimo de 300kg de cimento por m³ de 

concreto, brita 19mm, devendo ser lançado após os blocos serem molhados. O adensamento é manual com o 

concreto penetrando uniformemente entre as juntas, sendo em seguida sarrafiado obedecendo à espessura 

especificada. 

 

Após o endurecimento do concreto de capeamento a laje deve ser molhada durante os 02 (dois) dias seguintes, 

sendo o escoramento retirado em um período mínimo de 20 (vinte) dias de concretagem. Critério de medição 

– (m²). 

 

OBS: Para esta primeira etapa todos os pilares que forem seguir para o primeiro pavimento, a serem 

executados numa 2ª etapa, deverão estar com a sua ferragem de traspasse executada nos locais. 

 

A laje treliçada, é o conjunto formado pela armação treliçada, a ferragem adicional e a sapata de concreto, 

que é o produto final que deverá ser entregue juntamente com o material de enchimento e um projeto de 

montagem. 

 

A laje deve ser dimensionada para suportar os esforços solicitantes após a concretagem da laje, mas também 

deve ter a rigidez necessária para resistir ao transporte e montagem. 

As vigotas deverão ser moldadas em formas de chapas metálicas de 3 mm de espessura, dobrada tipo calha. 

Devem ser montadas sobre cavalete, formando assim uma pista de concretagem que deve ficar no mínimo 

a 60 cm do chão, facilitando o lançamento do concreto, desforma e retirada das vigotas. As fôrmas devem 

estar sempre limpas e sem rebarbas, devendo ser protegidas com óleo antiaderente (desmoldante) antes de 

cada concretagem. Deve-se seguir estes procedimentos para evitar que as vigotas sejam danificadas na hora 

de sua retirada. 
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Utilizando-se um concreto com fck da ordem de 200 kgf/cm2, pode-se retirar as vigotas das fôrmas 16 horas 

depois da concretagem, quando o concreto já deverá ter atingido 40 kgf/cm2. Aos três dias, a resistência já 

ultrapassa 100 kgf/cm2 e as vigotas estão liberadas para a montagem. 

Pode-se utilizar também o cimento ARI (alta resistência inicial), que proporciona maior rapidez na obtenção 

das resistências. Com 8 horas, a resistência já é de 40 kgf/cm2, e com 24 horas é de 140 kgf/cm2, e as vigotas 

já podem ser enviadas à obra no dia seguinte ao de sua fabricação. 

 

O material de enchimento será bloco de EPS(isopor), sem função estrutural, usado para reduzir o peso próprio 

da laje e o consumo de concreto. 

 

Deverá ser colocada uma armadura complementar, posicionada na capa no sentido transversal e longitudinal, 

para a distribuição das tensões oriundas de cargas concentradas e para o controle da fissuração. 

 

Apesar de não ser necessária para a resistência da laje, a boa qualidade deste material é importante para a 

segurança durante a fase de montagem e concretagem da laje. Afinal os blocos de enchimento são 

responsáveis por transferir o peso do concreto ainda fresco às vigotas, que se apoiam sobre as linhas de 

escora. Assim sendo torna-se necessária uma resistência mínima para esta material para que esta função não 

seja comprometida. 

 

Na fabricação de uma vigota, deve-se garantir que ao menos 50% da armadura positiva chegue até o apoio, 

e tenha um comprimento suficiente para uma correta ancoragem. Isto é muito importante, pois significa ter 

uma boa aderência entre o aço e o concreto, evitando assim que ocorra qualquer tipo de escorregamento do 

aço dentro do concreto e garantindo a transferência de esforços entre os dois materiais. O comprimento de 

ancoragem deve ter no mínimo 10 vezes o diâmetro da barra. Um pequeno desconto pode ser feito se houver 

gancho, mas o ideal é que não se leve em conta. 

 

Assim como a ferragem de distribuição, a ferragem negativa também deve ser colocada na obra pelo 

construtor. Seu posicionamento correto é na face superior da laje, respeitando-se logicamente o cobrimento 

mínimo especificado pela norma NBR 6118, e também deve ser colocada sobre as nervuras, e não sobre o 

elemento de enchimento. Sua função é fazer a ligação entre lajes e vigas proporcionando rigidez e 

monoliticidade ao conjunto dos elementos estruturais. Serve também para combater as fissuras, evitando 

assim sua oxidação, que leva a processos de corrosão. 

 

As nervuras de travamento tem a função de dar estabilidade lateral às vigotas, travando o painel da laje e 

aumentando assim a rigidez do conjunto. No caso de lajes armadas em uma direção, deve-se colocar nervuras 

secundárias ou de travamento, na direção perpendicular às nervuras principais, quando o vão teórico for 

superior a 4 m, exigindo no mínimo 2 nervuras se esse vão ultrapassar 6 m. 
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Deve ser obedecida a planta de locação das treliças e dos ferros e a sua numeração. Deve ser iniciada a 

colocação com um bloco de apoio na viga ou parede de apoio, de forma a obter-se o espaçamento correto. 

 

As tubulações elétricas, telefônicas, sanitárias, etc., não devem seccionar as nervuras e devem ser colocadas 

sobre as mesmas antes do lançamento do concreto de capeamento. 

 

O concreto de capeamento é o traço volumétrico 1:2:3 com um teor mínimo de 300kg de cimento por m3 de 

concreto, brita 19mm, devendo ser lançado após os blocos serem molhados. O adensamento é manual com o 

concreto penetrando uniformemente entre as juntas, sendo em seguida sarrafiado obedecendo a espessura 

especificada. 

 

Após o endurecimento do concreto de capeamento a laje deve ser molhada durante os 02 (dois) dias seguintes, 

sendo o escoramento retirado em um período mínimo de 20 (vinte) dias de concretagem. Critério de medição 

– (m2). 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

 

Formas; 

Serão medidas por metro quadrado de superfície de forma em contato com o concreto, incluindo -se aí o 

custo dos reparos que se fizerem necessários após o lançamento da armadura. 

A forma deverá estar colocada no local e devidamente escorada. 

Os quantitativos serão levantados em projeto sendo descontadas todas as áreas de interseção, no caso de 

interferência de peças e os vazios, nas lajes, painéis, escadas etc; 

Concreto; 

O concreto será medido em metros cúbicos de volume efetivamente executados, de acordo com o Fck 

utilizado. O levantamento das quantidades será efetuado com base nos projetos de formas da estrutura 

concretada. E quando não houver indicação no projeto, o volume será medido no local de lançamento. 

 

Não será medido o concreto que, por qualquer motivo, seja recusado pela Fiscalização, bem como as perdas 

e excessos decorrentes de utilização de forma inadequada 

 

Armaduras; 

 

As armaduras para concreto armado serão medidas por quilograma de aço de aço cortado, estira-do dobrado, 

armado e colocado nas formas das estruturas de concreto ar mado, de acordo com as quantidades constantes 

no quadro de ferros dos projetos, sem considerar a percentagem relati-va a perdas, emendas ou utilização 

inadequada do material. 
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O pagamento será efetuado por preço unitário contratual  e  conforme  medição  apro-vada pela 

Fiscalização. 

 

 

5 – COBERTURA 

 

 

Estrutura Metálica 

 

 

Serão obedecidas as normas da ABNT relativas ao assunto, especialmente as relacionadas a seguir: 

NBR-9971Elementos de fixação dos componentes das estruturas metálicas; 

NBR-9763Aços para perfis laminados, chapas grossas e barras, usados em estruturas fixas; 

NB-262/82Qualificação de processos de soldagem, de soldadores e de operadores; 

NBR-8800Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios - método dos estados limites ; 

NB-143/67Cálculo de estruturas de aço constituídas por perfis leves; 

NBR-6355Perfis estruturais de aço, formados a frio; NBR-5884Perfis 

estruturais soldados de aço. 

 

Deverão ser complementadas pelas Normas, Padrões e Recomendações das seguintes Associações 

Técnicas, nas formas mais recentes: 

AISC: American Institute of Steel Construction; ASTM: 

American Society for Testing and Materiais; AWS: 

American Welding Society; 

SAE: Society of Automotive Engineers; ANSI: 

American National Standard Institute; 

SSPC: Steel Structures Painting Council Munsell Color Notation; SIS: 

Sweriges Standardiserings Komission. 

 

A estrutura de aço deverá ser executada de acordo com as orientações contidas no projeto estrutural. O 

aço estrutural a ser utilizado deverá ser o indicado no projeto estrutural. 

O eletrodo para soldas deverá ser o indicado no projeto estrutural. 

 

QUALIDADE DA CONTRATADA 

 

Os materiais e a mão-de-obra poderão a qualquer tempo ser inspecionados pela FISCALIZAÇÃO, que deverá 

ter livre acesso às instalações do fabricante, desde o início da confecção da estrutura até a sua liberação para 
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o embarque ou montagem. 

 

No inicio dos trabalhos, o CONSTRUTOR deverá fornecer para apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO 

os seguintes documentos: 

Procedimentos de solda, recebimento e estocagem de matéria-prima; 

Procedimento para controle de qualidade; 

Procedimento para fabricação de perfis soldados; Aferição dos 

instrumentos de medição por órgão oficial. 

Durante a fase de fabricação, o CONSTRUTOR deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO documentos que 

comprovem a qualidade dos materiais, equipamentos e pessoal a serem empregados na fabricação, antes de 

utilizá-los. Este’s documentos são, entre outros, os relacionados a seguir: 

Certificados de usina para qualquer partida de chapas, laminados e tubos a serem empregados; 

Certificados de qualidade para parafusos (ASTM-A-325); 

Atestado de qualificação de soldadores ou operadores de equipamento de solda, de acordo com o método 

MB-262/62, complementado com a AWS D1.1 - Structural Welding Code - Seção 5. Caso não existam os 

certificados citados no item anterior, o CONSTRUTOR deverá exigir do fabricante a realização dos ensaios 

mencionados nas referidas normas. 

 

Durante a fabricação, a FISCALIZAÇÃO inspecionará os materiais a serem usados, podendo rejeitálos 

caso apresentem sinais de já terem sido utilizados ou não atendam ao previsto nos itens anteriores. 

 

FABRICAÇÃO 

 

Os elementos estruturais deverão ser fabricados de forma programada, obedecendo às prioridades do 

cronograma, a fim de permitir uma seqüência de montagem. 

Todos os perfis soldados deverão ser fabricados com chapas planas, não sendo permitido usar chapas 

retificadas de bobinas. As peças serão cortadas, pré-montadas e conferidas nas dimensões externas. Só então 

poderão ser soldadas pelo processo do arco-submerso. As deformações de empenamento por soldagem serão 

corrigidas através de pré ou pós-deformação mecânica. 

Os processos de soldagem complementares poderão ser executados com utilização de eletrodo revestido ou 

por processo semi-automático tipo MIG. 

As furações e soldagens de nervuras no perfil das colunas serão executadas após a colocação da placa de 

base, devendo todas as medidas estar relacionadas à parte inferior da mesma. 

As vigas com chapas de topo deverão ter estas placas soldadas só após conferência das dimensões da peça na 
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pré-montagem. A montagem de nervuras e execução de furações serão feitas após a colocação das chapas de 

topo. 

As furações serão executadas por meio de broca, fazendo-se o furo guia e o alargamento para a dimensão 

final. Os furos poderão ter uma variação máxima de 1 mm em relação às cotas de projeto, devendo-se 

minimizá-los sob pena de comprometimento da montagem. 

Após a fabricação, todas as peças da estrutura serão marcadas (tipadas) de acordo com a numeração do 

projeto, para facilitar sua identificação durante a montagem, além de conferidas no recebimento. Para a 

fabricação e montagem das colunas, deverá ser observada a identificação de faces conforme "A", "B", "C", 

"D", sendo sempre orientadas no sentido anti-horário, quando observada a coluna de cima para baixo. Deverá 

ser marcada sempre a face norte do projeto (marca N) na face "A". 

 

LIGAÇÕES 

 

As ligações soldadas na oficina e eventualmente no canteiro deverão ser feitas de acordo com os desenhos de 

fabricação, especificação e normas aqui definidas, e em especial a AWS D1.1 - Structural Welding Code. 

O aço para os parafusos, porcas e arruelas de alta resistência deverá seguir o prescrito em projeto e as 

especificações contidas na ASTM. 

Os parafusos terão a cabeça e a porca hexagonais. 

 

As arruelas, quando circulares, planas e lisas, deverão ter dimensões conforme a ANSI-B-27.2 e, quando 

chanfradas, segundo a ANSI-B-27.4. 

Todas as roscas deverão ser da Série Unificada Pesada (UNC) 

 

Os parafusos e respectivas porcas deverão ser estocados limpos de sujeira e ferrugem, principalmente nas 

roscas, sendo indispensável guardá-los levemente oleados. 

Os furos para parafusos terão normalmente 1,5 mm mais que o diâmetro nominal do conector. 

 
Quando não indicadas de modo diverso no projeto, as peças de ligações parafusadas serão em aço zincado ou 

galvanizado. 

 

INSPEÇÃO DE ELEMENTOS SEMI-ACABADOS OU ACABADOS 

 

A Contratada apresentará à FISCALIZAÇÃO as peças fabricadas e liberadas pelo fabricante, mediante 

listagem contendo as posições indicadas nos desenhos. 
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Tais peças deverão ser dispostas em local e de forma adequada, que permita à FISCALIZAÇÃO verificar 

suas reais condições. 

Será analisada a qualidade da fabricação e das soldas para todos os elementos fabricados. As soldas serão 

aprovadas desde que não apresentem fissuras nem escórias, haja completa fusão entre metal base e material 

depositado e todos os espaços entre os elementos ligados sejam preenchidos com solda. 

Para aceitação das peças serão observados, entre outros, questão de empeno, recortes, fissuras, uniformidade 

de cordão de solda, chanfro das peças, furação e dimensões principais. 

Deverão ser realizados os seguintes controles e acompanhamentos: 

Controle de furações e respectivos acabamentos; 

Controle de qualidade de parafusos, porcas e arruelas de alta resistência; 

Acompanhamento de pré-montagens; 

Controle do acabamento, limpeza e pintura; 

Controle da marcação, embalagem e embarque das estruturas. 
 

 

SOLDAS 

 

As soldas automáticas devem ser completamente continuas, sem paradas ou partidas, executadas com chapas 

de espera para início e fim, e executadas por processo de arco submerso com fluxo ou por arco protegido a 

gás. 

As soldas manuais devem ser executadas por soldadores qualificados por um sistema de testes para o tipo de 

solda que vão executar, e os resultados desses testes serão devidamente registrados e acompanhados pela 

FISCALIZAÇÃO. Deve ser mantido pelo FABRICANTE um registro completo com a indicação do soldador 

responsável para cada solda importante realizada. Serão executadas na posição plana ou na posição horizontal 

vertical, com chapas de espera para início e fim nas soldas de topo, de modo que os pontos de paradas sejam 

desbastados ou aparados para eliminar crateras e evitar porosidades. 

Todas as soldas devem obedecer às tolerâncias e requisitos descritos a seguir. 

 

O perfil das soldas de topo, com ou sem preparação de chanfro, deve ser plano ou convexo, não sendo 

permitido concavidade nem mordeduras. 

O primeiro passo das soldas de topo com duplo chanfro do metal base deve ser a extração da raiz antes de se 

iniciar a solda do outro lado, possibilitando assim uma penetração completa e sem descontinuidade. 

Não será permitida descontinuidade na base de uma solda de topo. 
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PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE DAS ESTRUTURAS METÁLICAS 

 

Toda superfície a ser pintada deverá ser completamente limpa de toda sujeira, pó, graxa, qualquer resíduo 

(como a ferrugem) que possa interferir no processo de adesão da tinta, prevista. Precauções especiais deverão 

ser tomadas na limpeza dos cordões de solda, com a remoção de respingos, resíduos e da escória fundente. 

A limpeza manual será feita por meio de escovas de fios metálicos de aço ou sedas não ferrosas ( metálicas), 

raspadeiras ou martelos. Esse processo só poderá ser usado em peças pequenas. 

A limpeza mecânica será feita por meio de lixadeiras, escovas mecânicas, marteletes pneumáticos ou 

esmerilhadeiras, usadas com o devido cuidado, a fim de se evitar danos às superfícies. Esse sistema não 

poderá ser usado quando a superfície apresentar resíduos de laminação e grande quantidade de ferrugem. 

O processo de limpeza por solventes é usado para remover graxas, óleos e impurezas, mas não serve para 

remover ferrugem e resíduos de laminação. Só deverá ser usado quando especificado como processo 

complementar. 

 

A limpeza por jateamento abrasivo remove-se todo resíduo de laminação, ferrugem, incrustações e demais 

impurezas das superfícies tratadas, de modo a se apresentarem totalmente limpas e com as características do 

metal branco. 

Para o jateamento poderá ser utilizado o sistema de granalha de aço ou de areia quartzosa, seca, de 

granulometria uniforme, com tamanho máximo de partícula da peneira n° 5. O reaproveitamento da areia 

poderá ocorrer apenas uma vez. 

O tempo máximo que poderá ocorrer entre o jateamento e a aplicação do "primer" deverá ser estabelecido 

em função das condições locais, mas nunca superior a 4 horas. Caso observado sinal de oxidação nesse 

intervalo, as peças oxidadas serão novamente jateadas e o prazo para aplicação do "primer" será reduzido. 

 

Telhamento Com Telha Metálica / Fibrocimento 

 

A montagem pode ser feita de baixo para cima. Se o telhado for de duas águas, monte simultaneamente 

ambos os lados. Esse sistema de montagem garante um melhor alinhamento do telhado e encaixe das telhas; 

Outra opção de montagem é a montagem por panos. Nesse caso, devese tomar cuidado para não se perder o 

alinhamento do telhado; 

Antes de iniciar a montagem, verifique a distância entre os apoios recomendada para cada espessura de aço 

(Tabela de Características Técnicas) e alinhamento da estrutura; 

Utilize o método da guia de fio de nylon para corrigir imperfeições no esquadro da estrutura e garantir um 
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perfeito alinhamento do beiral; 

O método da guia de fio de nylon consiste em fixar um pedaço de madeira nas duas extremidades da estrutura 

e puxar um fio de nylon, alinhando as telhas uma a uma; 

Utilize tábuas de apoio para fixar a primeira telha da cobertura, sempre com a fixação recomendada para 

cada perfil. Coloque a telha seguinte recobrindo a lateral da telha anterior e já faça a fixação; 

Nunca pise diretamente sobre as telhas. Se necessário, coloque tábuas apoiadas sobre a estrutura para a 

distribuição do peso sobre ela. Desloque as madeiras de acordo com a sequência de instalação; 

Fixe as telhas imediatamente após colocá-las sobre a estrutura (parafusos + fixadores de abas, 

no caso de Telhas Trapezoidais); 

 

Instale simultaneamente as telhas e as peças de acabamento, a fim de evitar um deslocamento posterior do 

montador sobre as telhas, o que poderá danificar o seu acabamento; 

O corte das telhas na obra deve ser limitado ao mínimo. Caso seja necessário, utilize tesouras ou serras 

para metal; 

O corte pode ser feito na largura ou na diagonal das telhas, mas nunca deve ser feito no sentido do 

comprimento. 

 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

Os serviços serão medidos pelas áreas de projeção horizontal (área delimitada pelas linhas da projeção 

do telhado), em metros quadrados, conforme dimensões do projeto. 

O pagamento será efetuado por  preço unitário contratual e conforme medição 
 

 

6 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

 

 

Tijolo cerâmico 

Obedecerão as normas da ABNT, NBR 8545/84 de 30/07/1984 (NB-788/830) –“Execução de alvenaria sem 

função estrutural de Tijolos e Blocos Cerâmicos”. 

Serão empregados tijolos de seis furos, assentes com argamassa de cimento e areia média na proporção 

indicada no quadro de argamassas (ver item 4.2); sendo expressamente proibida a colocação de tijolos com 

furos voltados para as faces externas da alvenaria. 

Conforme a disposição dos tijolos, as alvenarias são executadas de modo que se obtenha após o revestimento, 
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as espessuras de 15 e 20cm. 

As fiadas devem ficar perfeitamente alinhadas, aprumadas e niveladas com juntas de espessura não superior 

a 20mm. 

Os tijolos serão bem molhados antes do assentamento, que iniciará pelas extremidades, ou nas ligações com 

outros elementos da edificação; devidamente aprumadas de forma a serem tomadas como guias para a 

execução de cada fiada. 

 

De modo a se garantir o perfeito travamento das alvenarias com quaisquer elementos da estrutura, vigas ou 

lajes, etc., a junção entre eles será executada empregando argamassa com expansor, ou cunhas de concreto 

pré-fabricadas, ou ainda tijolos maciços aplicados obliquamente, com alturas aproximadas de 30mm, 80mm 

e 150mm, respectivamente; respeitando-se o prazo mínimo de sete dias entre a interrupção da alvenaria e 

encontro ou aperto. 

As alvenarias não terão comprimento superior a 5,00m (cinco) metros, nem altura superior a 3,00 m (três) 

metros, sem pilaretes e cintas de amarração em concreto armado respectivamente, dimensionados pelo autor 

do projeto de estruturas. 

Sobre os vãos de portas e janelas serão empregadas vergas, e sob os vãos de janelas, as contra-vergas. Ambas 

com altura mínima de 10,00cm (dez) centímetros, e excederão 30,00cm (trinta) centímetros para cada lado. 

Na confecção de canaletas ou outro elemento específico, será empregado tijolo de dois furos e dimensões 

0,05m x 0,09m x 0,19m; assentes com argamassa de cimento e areia na proporção 1:4 ; revestidas interna e 

externamente com chapisco de fixação e reboco com igual argamassa. 

Em alvenarias de elevação serão empregados tijolos de seis furos, assentes com argamassa de cimento e areia 

média nas proporções indicadas no Quadro de Argamassa, item 4.2. 

Para execução de “membros” de vãos de portas formando “bonecas” de alvenaria, as “bonecas” deverão ser 

executadas com ½ (meio) tijolo ou (10x10x20)cm ou (9x9x14)cm. 

As alvenarias obedecerão às condições básicas de esquadro, prumo, nível, alinhamento e amarração entre os 

painéis de modo a garantir a rigidez e estabilidades dos mesmos. 

Todas as alvenarias com defeitos e imperfeições, deverão ser demolidas e refeitas, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

Todos os resíduos oriundos desses serviços deverão ser retirados de imediato da obra que deverá ser mantida 

sempre limpa em prol da segurança do trabalho, da organização e da estética do canteiro de obras. 

Os traços de argamassa para alvenarias deverão ser os traços A – 3 e A – 4 respectivamente 1:3 e 1:4. 

. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Será feita pela área, em metro quadrado (m²), de alvenaria e ou divisória executada, conforme dimensões do 

Projeto. 

 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização aprovada 

pela Fiscalização 

7- PAVIMENTAÇÃO 

 

 

Lastro de concreto 

 

 

A camada impermeabilizada deverá ser executada sem solução de continuidade, de modo a recobrir 

inteiramente a superfície especificada com aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassas de 

concretos sem armação e concreto não estrutural, consumo 150kg/m3, preparo com betoneira, nas áreas dos 

wc’s da escola e da unidade de qualidade de vida em contato com o terreno 

 

Todos os pisos em contato com o terreno onde não haja laje de concreto armado ou pavimentação em concreto 

desempenado receberão um lastro de concreto simples no traço 1:3:6, com 5 cm de espessura. 

 

PORCELANATO 

 

 

Todos os pisos a pavimentar com o material acima especificado, terão caimento necessário para perfeito e 

rápido escoamento das águas para os pontos de coleta. 

 

A colocação será feita de modo a deixar juntas perfeitamente alinhadas, de espessura mínima e tomadas com 

rejunte Quartzito ou equivalente, em cor a ser definida posteriormente pelo autor do projeto. 

 
Deverão ser previstas, juntas de dilatação de 5 em 5 metros, com espessura constante de 1 cm, na menor 

dimensão da área a ser pavimentada. 

 

Para o assentamento será usada argamassa de cimento e areia no traço 1:3 ou Argamassa específica. 

 

 

Depois de terminada a pega da argamassa, será verificada a perfeita colocação, percutindo-se os ladrilhos e 

substituindo-se as peças que denotarem pouca segurança. 
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Serão utilizados Porcelanato 45x45 cm, na cor Cinza Claro, Marca Elizabeth, Eliane ou Similares. 

 

CONCRETO / CIMENTADO/ DESEMPENADO 

 

Os pisos de concreto/cimentado desempenado obedecerão às seguintes especificações: 

Os locais a pavimentar indicados no projeto arquitetônico onde não existir laje de concreto armado, será em 

concreto de 2X2 metros, traço 1:2,5:3,5, espessura de 6 cm; concretados alternadamente em juntas secas e 

desempenando logo após a concretagem e antes da pega do concreto. 

 

Antes da concretagem das placas deverá ser previamente regularizada, nivelada e compactada 

mecanicamente toda a superfície de base, observando também se todas as tubulações que porventura devam 

passar sob o piso já foram colocadas. 

 

CONCRETO ARMADO 

Em toda área do estacionamento do pavimento térreo será o piso será constituído por placas de concreto 

armado com telas soldadas, posicionadas a 30 mm da face superior e 25 mm da face inferior, unidas com 

barras de transferência em juntas construtivas ou serradas. O uso de armaduras compostas por telas soldadas, 

em pisos industriais, tem como finalidade o reforço estrutural e/ou combate às fissuras de retração do 

concreto. Para transferência de cargas e ligação entre as placas de concreto são utilizadas armaduras 

denominadas, respectivamente, barras de transferência e barras de ligação. O sistema é empregado em 

indústrias, estacionamentos, depósitos, armazéns, quadras esportivas, pátios de carga e descarga, estradas, 

aeroportos, postos de gasolina, entre outros. 

 

Características técnicas 

As placas de concreto armado para piso com emprego de tela dupla podem apresentar dimensões de até 12 

m de largura por 12 m de comprimento, respeitando a espessura mínima de 13 cm. Para dimensões maiores 

é necessário o aumento da bitola da tela superior. De acordo com a empresa, a taxa de armadura (bitola das 

telas) é estabelecida em função das solicitações devidas às cargas atuantes. 

Os materiais utilizados na execução do piso são os seguintes: brita, empregada como lastro; manta de 

polietileno (lona preta), empregada sobre a brita; espaçadores plásticos; tela de aço eletrossoldada; 

espaçadores metálicos treliçados; barras de transferência lisas; barras de ligação; poliestireno expandido 

(EPS), utilizado nos encontros das placas de piso com paredes e pilares para permitir a movimentação por 

efeito higrotérmico; agentes de cura ou de proteção para cura; eventuais endurecedores e selantes para juntas. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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Será feita pela área, em metro quadrado (m²), de alvenaria e ou divisória executada, conforme dimensões do 

Projeto. 

 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

 

8 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SPDA 

Considerações gerais 

Serão executadas de acordo com as normas NBR-5410/2004 “Instalações elétricas de baixa tensão” e a 

NBR.14039/2005 “Instalações elétricas de 1,0kV a 36,2 kV”, e as prescrições da concessionária local. 

Todas as instalações serão executadas com esmero e bom acabamento. Os condutores, condutos e 

equipamentos cuidadosamente arrumados em posição firmemente ligados às estruturas de suporte dos 

respectivos pertences; 

Todas as caixas e extremidades dos tubos serão, antes da concretagem e durante a construção, 

convenientemente vedadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade; 

As caixas embutidas nas paredes facearão o revestimento da alvenaria devidamente niveladas e 

aprumadas 

Os eletrodutos empregados serão de PVC rígido, rosqueáveis na cor preta, com diâmetros 

especificados em projeto; poderão ser embutidos e/ou aparentes, usando-se para execução dos respectivos 

itens de serviços os elementos necessários; 

A ligação entre os eletrodutos será feita por meio de luvas ou outras peças que assegurem 

regularidade na superfície interna, bem como, a continuidade elétrica; 

O acabamento entre o eletroduto e as caixas 4x2 e 4x4 deverá ser feito com buchas e arruelas de 

alumínio. As caixas 4x2 a 4x4 serão do tipo PVC rígida. 

Caixa de passagem no piso, de alvenaria com tampa de concreto, conforme dimensões indicadas 

em projeto. 

Não será permitido uso de curvas feitas com fogo; 

 

As eletrocalhas empregadas seguirão rigorosamente as especificações e dimensões de projeto, serão 

providas dos acessórios necessários, inclusive elementos de apoio e fechamento. Serão do tipo perfil “U”, 

perfurado sem tampa, em chapa pré zincada à fogo com 18 micra de camada de zinco por face, com dimensões 

conforme projeto. 

Nas instalações subterrâneas, os cabos não deverão sofrer esforços de tração, capazes de 

danificar seu isolamento; 

Serão empregadas guias de aço galvanizado ou PVC para auxiliar à enfiação; 
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Os aparelhos de iluminação serão providos de arremate junto ao teto, paredes ou piso, e instalados de maneira 

que seu peso seja suportado, com fixação rígida, pelos elementos construtivos. Deverão seguir as 

especificações de projeto e planilha orçamentária. 

Serão executados testes de amperagem e condutividade elétrica do fio e/ou cabo no todo (do ponto que 

atende a luminária revisada até o quadro de distribuição). 

No isolamento de pontos de iluminação deve-se utilizar inclusive tampa cega; 

A fixação dos interruptores e tomadas nas caixas estampadas somente será feita com parafusos metálicos 

zincados. 

 

Quadro de Distribuição Elétrica 

Deverá seguir as orientações do projeto e normas técnicas. 

Os barramentos de terra e de neutro dos quadros deverão ser isolados da carcaça através de isoladores 

de epóxi. 

No barramento das fases do QGBT deverá ser instalado dispositivo para proteção contra surtos, 

DPS. 

Disjuntores do tipo termo-magnético em caixa moldada com alavanca liga-desliga, serão do tipo 

monofásico e trifásicos com Icc em 380/220V = 5KA, isso para os disjuntores de distribuição, Icc = 10KA 

para os disjuntores, acima de 100A e Icc = 40KA, para o disjuntor do Quadro Geral de Baixa Tensão(QGBT). 

Todos com curva de atuação tipo “C”. 

Protetores de surto: tipo pára-raios eletrônicos em caixa moldada 220V de 8KA e 40KA, conforme 

projeto. 

Nos quadros elétricos, os disjuntores deverão ser identificados com plaquetas de acrílico, prever uma 

folga de 20% de disjuntores. 

 

No caso de redes de 127 Volts, deverão ser previstos condutores de seção mínima de 4 mm² para os 

circuitos que alimentarão os terminais de auto-atendimento. 

 

Condutores de Energia 

Os condutores deverão ser flexíveis e deverão estar de acordo com o dimensionamento e 

especificação expresso no projeto e/ou planilha orçamentária, com isolamento resistente ao fogo, antichama. 

Deverá ser instalado UM CONDUTOR TERRA EXCLUSIVO PARA CADA CIRCUITO, vindo 

direto do barramento de terra do respectivo quadro de distribuição, o qual deverá ser interligado diretamente 

ao BEP (projeto de SPDA) (Barramento de Equipotencialização Principal) da edificação. 
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Os circuitos elétricos deverão ter seus condutores dispostos sob a seguinte convenção: 

Fase - preto, vermelho, marrom ou branco 

Neutro - azul claro ou escuro 

Terra - verde claro ou escuro 

Retorno – amarelo 

 

Todos os circuitos de energia serão identificados com anilhas plásticas em ambas as extremidades dos 

condutores. 

As emendas e derivações de condutores de energia deverão ser estanhadas e isoladas com fita de alta-

fusão e recobertas com fita isolante antichama. 

As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas por meio de terminais de 

compressão apropriados. Nas ligações devem ser empregadas arruelas lisas de pressão ou de segurança 

(dentadas), além dos parafusos ou porcas e contraporcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados 

a um mesmo terminal (ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. 

Os condutores de energia na entrada e saída de eletrocalhas, conduletes e caixas, atravessando furos na 

chapa, deverão ser protegidos por buchas de passagem. 

Fios e cabos de condutores de cobre com isolação na classe de 750V para baixa tensão em circuitos de 

distribuição, 1KV para circuitos alimentadores. Todos os condutores serão isolados em termoplástico (PVC), 

exceto o alimentador do Quadro Geral de Baixa Tensão que será isolado em termofixo (XLPE). 

 

Tomadas 

As tomadas utilizadas serão do tipo 2P+T e 3P+T (de acordo com projeto e planilha orçamentária). 

No piso, as tomadas serão instaladas em caixas de dimensões apropriadas (conforme indicado em 

projeto), com tampa em latão polido articulável, de forma a permitir o seu fechamento sem pressionar o cabo 

de alimentação do equipamento. 

Todas as tomadas deverão ser identificadas por etiquetas adequadas, em coerência com sua ligação e 

conforme numeração do projeto. 

Todas as tomadas de energia, antes de seu uso, deverão ser testadas e verificada a polaridade correta 

dos pinos, conforme abaixo: 

a) Fase: pino direito; 

b) Neutro (ou fase nos sistemas bifásicos): pino esquerdo; 

c) Terra: pino inferior. 
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Nas instalações subterrâneas, os cabos não deverão sofrer esforços de tração, capazes de danificar seu 

isolamento; 

Serão empregadas guias de aço galvanizado ou PVC para auxiliar à enfiação; 

Em locais previamente determinados, serão instalados pontos de força para aparelhos de ar condicionado, 

tipo split, embutidos e/ou aparentes (conforme projeto), incluindo disjuntor, alimentação do quadro de 

distribuição até o ponto, com cabo flexível de cobre não inferior a 4,00 mm², tubulação em eletroduto de 

PVC rígido; dreno de tubo PVC de 1” e aterramento. 

 

 

Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas 

As instalações referentes ao sistema de proteção contra descargas atmosféricas deverão seguir rigorosamente 

as orientações de projeto específico e normas pertinentes. 

Conforme o art. 188 da Lei Estadual nº 6.546 de 29 de dezembro de 1995 (COSCIP-MA), O Corpo de 

Bombeiros exigirá instalação de pára-raios em toda edificação industrial ou comercial com área superior a 

1.500m² . 

O SPDA deverá ser executado atendendo ao procedimento da NB-165/70 – proteção de edificações contra 

descargas atmosféricas contra descargas atmosféricas (NBR5419/2001). 

O SPDA é o sistema completo destinado a proteger uma estrutura contra efeitos das descargas atmosféricas. 

É composto de um sistema externo de proteção e de um sistema interno de proteção. 

 

O sistema externo de SPDA consiste de captores, condutores horizontais e de descida e sistema de 

aterramento. 

O sistema interno de SPDA consiste de um conjunto de dispositivos, e procedimentos que reduzem os efeitos 

elétricos e magnéticos da corrente de descarga atmosférica dentro do volume a proteger. 

O SPDA projetado não pode assegurar proteção absoluta de uma estrutura, pessoas e objetos. Contudo visa 

minimizar os possíveis efeitos perigosos associados ao fenômeno e reduzir significativamente os riscos de 

danos. 

 

Captores ou terminais aéreos. 

Os captores consistem de hastes verticais para fixação em mastro e em telha metálica ou fibrocimento. 

Não será admitidos captores com formatos especiais ou de metais de alta condutividade, ou, ainda, ionizantes, 

radioativos ou não. 

O captor tipo Franklin será executado para a proteção específica da antena, devendo ter seu condutor 

interligado a malha horizontal no ponto mais próximo. Ainda, para a antena deverá ser executada uma descida 
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específica para aterramento da mesma interligada à malha de aterramento somente no chão através de solda 

exotérmica, deixar sobra de cabo junto à base da antena. 

No caso de detalhados metálicos O telhado e as estrutura metálica de sustentação do mesmo deverá ser 

aterrada através de um jumper. 

O prédio deverá ser circundado com uma malha de cabo de cobre nu de seção 35mm2, fixada diretamente à 

alvenaria e no telhado metálico conforme encaminhamento detalhado em projeto. 

 

Condutores de descidas 

A descida será executada em barra de cobre fixada em parede ou estrutura de concreto até altura de 3m onde 

será conectada à cabo de cobre nu que a partir daí desce embutido em eletroduto de PVC, nessa descida será 

executada caixa modelo sobrepor com conector para medição do aterramento. 

Barra chata de cobre 3/4" x 3/16" com pintura esmalte sintético na cor cinza. 

Cabo de cobre nu seção 35mm2. 

 

Sistema de Aterramento 

 

O sistema de aterramento visa dispersar a corrente de impulso da descarga para a terra, sem causar 

sobretensões perigosas. 

A resistência de aterramento não deverá ser superior a 10 Ohms, para qualquer época do ano. 

A malha enterrada terá condutor de cobre nu seção indicada no projeto, e afastamento mínimo da edificação 

de 1,00m. 

A vala para assentamento malha de aterramento terá profundidade mínima de 50cm. 

Um dos condutores de descida possuirá uma caixa provida com uma conexão de medição, próxima do ponto 

de ligação ao eletrodo de aterramento. 

Deverá ser efetuada a medição da resistência de aterramento da malha, antes de sua interligação ao sistema 

captor. 

 

INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 

 

Toda a cabeação será executada com cabos de cobre, tipo par trançado não blindados (UTP), categoria 5e – 

100Mhz, com 4 pares, atendendo os padrões de transmissão de até 655Mbps. A Implantação desta infra- 

estrutura de cabeação envolve, cabos e tomadas lógicas, tubulações, Racks, painéis, e demais elementos 

passivos. 

 

Os segmentos da cabeação, a partir dos Rack´s, até os pontos de acesso, será ponto a ponto; usando o cabo 
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par trançado e Jack´s RJ-45, sempre com o comprimento máximo de 90 metros. 

 

O Rack será compostos de Patch Panels para a cabeação horizontal(cabo par trançado) e Blocos de Engate 

rápido para a interligação com ramais telefônicos vindos da Central Telefônica e demais elementos 

Ativos(Swicth e Hubs). Todos os materiais de conexões para a instalação do Sistema de cabeação estruturada, 

será de fabricação Lucent-Avaya. 

 

Os Patch Panels serão instalados em Rack 19” da Gral Metal, com estrutura e fechamento em chapas de aço, 

com pintura epóxi pó, com quantidade de unidades de altura (UA) dimensionado para abrigar, também os 

equipamentos ativos. O interfaceamento dos patch panels deverá ser feito através de cordões de ligação(Patch 

Cords) de 1,5m de comprimento, tanto para os equipamentos ativos como os blocos de engate rápido. 

 

Toda a cabeação lógica será lançada horizontalmente em eletrodutos PVC soldável, embutido na laje ou 

forro, descendo em eletrodutos de PVC, embutidos na. A ligação do equipamento ao ponto de acesso será 

feita por cordão de ligação, também em par trançado, com 2(dois) metros de comprimento, dotado de 

conectores RJ-45 em suas pontas, sendo que um destes se ligará a placa da Rede do Micro/Telefone e outros 

no Jack RJ-45 localizado na caixa 4x2” na parede. Será portanto necessário a perfeita identificação dos 

respectivos segmentos ponto a ponto. 

O aterramento dos componentes da cabeação deverá ser efetuado na malha eletrônica do Prédio através de 

barra de aterramento situada nos Racks, DG e DI. O aterramento do sistema deverá apresentar uma resistência 

entre 2 e 3 Ohms. 

 

Subestação 

 

A subestação será alimentada através de um ramal urbano, proveniente do alimentador existente - 

CONTRATANTE que passa nas imediações da construção. 

Em casos de deslocamento de postes e subestações existentes, os serviços deverão ser executados 

rigorosamente por profissionais especializados em linhas aéreas de baixa e alta tensão. Os procedimentos 

deverão ser executados em observância com as normas técnicas e disposições da concessionária local. 

 
a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

Os serviços serão medidos por unidade instalada. A medição somente será efetuada após a energização 

e teste da instalação, com posterior aceite pela Fiscalização. 

Estão incluídos nos preços as caixas para instalação das tomadas, os serviços de abertura dos rasgos 

e chumbação das mesmas, além das tomadas  apropriadas, com  seus  respectivos espelhos e 

acabamentos, bem como sua conexão 
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Ao sistema de aterramento. Eletrodutos, conexões, caixas de passagem, fios ou cabos serão medidos 

separadamente, conforme composições pertinentes. 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 
 

 

10- INSTALAÇÃO DE CLIMATIZAÇÃO 

 

O Sistema de Expansão direta utilizado foi o de condicionadores de ar devendo seguir rigorosamente o 

projeto de climatização. 

Os serviços de instalações elétricas deverão ser executados conforme projeto fornecido, e deverão 

obedecer as prescrições da ABNT, aos regulamentos das empresas concessionárias de fornecimento de 

energia elétrica e as especificações dos fabricantes. 

As tubulações serão executadas em eletrodutos do tipo rígidos, rosqueados e interligados por meio de 

luvas. 

As ligações dos eletrodutos aos quadros elétricos e às caixas de passagem serão executadas por meio de 

buchas e arruelas apropriadas. 

As emendas necessárias nas derivações dos cabos de terra deverão ser executadas através de conectores 

apropriados, não se admitindo que o próprio cabo sirva de emenda. 

Nos pontos de refrigeração para centrais mini-split, a tubulação de cobre e dreno seguirão as normas de 

instalação recomendadas pelo fabricante e/ou em casos de dúvidas solicitar esclarecimento junto à  

 

FISCALIZAÇÃO. 

 

Serão montados exaustores eólicos com as seguintes características construtivas: Pás aerodinâmicas 

(haletas) em alumínio laminado naval; eixo central e suportes de fixação internos em aço trefilado pintado 

com tinta anticorrosiva; base de montagem e duto primário em chapa de aço galvanizado nº 24; rolamentos 

bi-blindados (96201ZZ) e suportes em nylon. Vazão de exaustão 4.000m³/hora com ventos médios de 10 

Km/hora. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

A medição será feita por metro de tubo assentado, testado e aceito pela Fiscalização, incluindo as conexões 

utilizadas. Em alguns casos, quando previsto em contrato, tubos, conexões e acessórios poderão ser 

medidos separadamente, por unidade (un) assentada, assim como unidade assentada das condensadoras 

com as evaporadoras do tipo split 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 
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9 - DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

 

As instalações sanitárias deverão atender à norma NBR 8160/1999 – “Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário 

– Projeto e Execução”, com postura exigida pela concessionária local e deverá obedecer as orientações 

constantes no projeto específico, que contempla a localização e caminhos de todas as peças de acordo com o 

dimensionamento. 

Todas as tubulações serão em pvc rígido soldável branco de esgoto série normal obedecendo às seções 

especificadas no projeto. 

As ligações entre segmentos de canalização deverão: 

Ocorrer nas caixas ou através de peças especiais; 

Garantir fácil acesso para inspeção; 

Apresentar declividade contínua e alinhamentos perfeitos entre as caixas de inspeções; As 

caixas e os ralos sifonados serão de PVC, com dimensões indicadas no projeto. 

As caixas de passagem e inspeção serão confeccionadas em alvenaria de tijolos cerâmicos sobre lastro de 

concreto simples de FCK 10MPa, com dimensões especificadas em projeto; revestimentos interno e externo 

com argamassa de cimento e areia, 1:4, em volume, cantos internos arredondados e tampa em concreto 

armado e alça de ferro, ou grelha, conforme a finalidade. 

Nos tubos soldáveis a solda deverá ser executada com adesivo apropriado e após se lixar e limpar a ponta e 

bolsa dos tubos e conexões. Antes da solda, deverá ser marcada a profundidade da bolsa sobre a ponta do 

tubo, objetivando a perfeição do encaixe, que deverá ser bastante justo, uma vez que a ausência de pressão 

não estabelece a soldagem. 

Nos tubos c/ ponta e bolsa a vedação das juntas poderá ser executada por meio de anéis de borracha ou com 

adesivo próprio, não devendo, todavia, tais processos serem utilizados conjuntamente. A aplicação do 

adesivo seguirá as mesmas normas descritas para os tubos com juntas soldáveis. Para a utilização do anel de 

borracha a ponta do tubo deverá ser chanfrada e o anel, previamente lubrificado c/ material apropriado, será 

devidamente encaixado no canal da bolsa do tubo ou conexão. A profundidade total da bolsa deverá ser no 

mínimo 0,5 do diâmetro externo correspondente para os tubos e 0,25 do diâmetro externo correspondente no 

caso das conexões. 

Nos casos em que as canalizações são fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 

quantidades dos elementos portantes ou de fixação (braçadeiras, perfilados “u”, bandejas, etc...) serão 

determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

 

As furações, rasgos e aberturas, necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para passagem 

de tubulações, deverão ser executadas através de técnica e equipamentos apropriados, sem o uso de ponteiras, 
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talhadeiras e marretas, devendo ser consultado o responsável técnico pelo projeto de cálculo estrutural da 

edificação. 

Deverá ser procedida uma verificação geral dos níveis até o destino final do esgoto. Os 

tubos serão assentados com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

A instalação deverá ser dotada de todos os elementos necessários às possíveis e futuras operações de inspeção 

e desobstrução. 

As extremidades das tubulações de esgoto serão vedadas até a montagem dos aparelhos sanitários com bujões 

de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego de buchas de papel ou madeira, 

para tal fim. 

Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e tetos, bem como obstruções de 

ralos, caixas, calhas, condutores, ramais ou redes coletoras. 

Os aparelhos sanitários serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 

permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação de água potável. 

As canalizações internas serão, sempre, acessíveis por intermédio de caixas de inspeção ou peças especiais 

de inspeção, como tubos operculados e bujões. 

Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de bujões 

com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

As instalações pluviais serão executadas rigorosamente conforme o projeto de instalações de águas pluviais. 

Toda tubulação vertical será executada somente nos shafts projetados na arquitetura e nas descidas no 

pavimento térreo deverão ser embutidas na alvenaria sempre que o shaft não possuir continuidade nesse 

pavimento. No ponto de coleta de cada coluna (cobertura) será executado sistema contra entrada de material 

sólido – ralo abacaxi. 

 

 

Para cada tubo de queda (tubulação vertical) será executado caixa de coleta de águas pluviais no pé da 

descida, essa caixa possuirá tampa hermética sempre que for localizada em ambiente coberto e grelha nos 

ambientes descobertos, conforme projeto. 

Serão confeccionadas sarjetas em concreto de fck 10 MPa, com dimensões de (0,40 x 0,05)m, ou conforme 

citado em projeto. Terá caimento voltado para o meio fio. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

A medição será feita por metro de tubo assentado, testado e aceito pela Fiscalização, incluindo as conexões 

utilizadas. Em alguns casos, quando previsto em contrato, tubos, conexões e acessórios poderão ser 
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medidos separadamente, por unidade (un) assentada. 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização 

 

11 - COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO 

 

 

Deverá ser executado conforme projeto de incêndio. 

Para os elementos de compartimentação, deverão também ser atendidos os requisitos de estanqueidade e 

isolamento para possibilitar a minimização de danos a edificações adjacentes e à infra-estrutura pública. 

A iluminação de emergência deverá ter luminárias distribuídas pelos acessos, escadas, circulações, subsolos, 

casas de máquinas, barriletes de distribuição de incêndio, descargas, enfim, em todas as rotas de saída e em 

locais onde for necessário o acesso ou presença do corpo de bombeiros. 

A iluminação de emergência deverá ser prevista e/ou projetada de tal maneira que a distância máxima 

entre dois pontos (de iluminação) seja igual a quatro vezes a altura de instalação, não podendo exceder a 

quinze metros. Seguir as orientações das normas brasileiras atinentes ao assunto. 

A sinalização de emergência (ou sinalização de saída) deverá ter letras, números, pictogramas e 

símbolos na cor branca, em fundo na cor verde fotoluminescente, para as situações de orientação e 

salvamento facilitando principalmente a localização das rotas de saída. 

A sinalização de orientação, bem como a instalação do alarme de incêndio deverá ser executada atendendo 

às condições pertinentes e fixadas pela instrução normativa referente, do corpo de bombeiros, ou pelas 

normas brasileiras em vigor. 

As especificações não contempladas neste memorial deverão estar detalhadamente colocadas nos projetos 

específicos. 

Todos os materiais utilizados na confecção das instalações de proteção contra incêndio devem atender 

rigorosamente às normas brasileiras referentes, não sendo aceitos produtos sem a devida certificação. 

O CONSTRUTOR executará todos os trabalhos necessários à instalação dos extintores. 

 

Somente serão aceitos extintores que possuírem o selo da marca de conformidade da ABNT, seja de vistoria 

ou inspecionado, respeitando as datas de vigências (carga e carcaça). A carga inicial será efetuada no máximo 

a 30 dias da data de recebimento da obra. 

Os extintores deverão ser colocados nos locais indicados no projeto de combate a incêndio, onde haja menor 

probabilidade de o fogo bloquear o seu acesso. Devem ficar visíveis. Não podem ser encobertos ou obstruídos 

por pilhas de materiais de qualquer tipo. 

Os locais destinados às unidades de extintores deverão ser devidamente sinalizados, as paredes com discos 

e setas indicativas e o piso, com um quadrado (1x1m) pintado de vermelho. 



76 

 

 

Especificação dos materiais: 

Unidade de extintores de parede deverão ser instalados na parede na altura determinada em projeto: 

- Unidade de extintor CO2 – 6Kg 

- Unidade de extintor H2O – 10 l 

- Unidade de extintor PQS – 6 Kg 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

A medição será feita por metro de tubo assentado, testado e aceito pela Fiscalização, incluindo as conexões 

utilizadas. Em alguns casos, quando previsto em contrato, tubos, conexões e acessórios poderão ser medidos 

separadamente, por unidade (un) assentada. 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização 

 

12 - REVESTIMENTO DE TETOS E PAREDES 

 

 

Chapisco 

 

Precedendo a execução dos revestimentos, será executado chapisco sobre as superfícies, internas e externas, 

das alvenarias e das peças em concreto a serem rebocadas, especificadas no projeto arquitetônico. 

Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a executar diariamente, 

de maneira a ser evitado o início do endurecimento da argamassa antes de seu emprego. Será rejeitada pela 

FISCALIZAÇÃO e inutilizada, toda a argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo 

expressamente vedado tornar a amassá-la. 

 

As superfícies a serem chapiscadas deverão ser limpas e abundantemente molhadas antes da chapiscagem. 

Eliminar gorduras, vestígios orgânicos (limo, fuligem) e outras impurezas que possam acarretar futuros 

desprendimentos. 

A execução, mecânica ou manual, terá como diretriz o lançamento violento da argamassa contra a superfície 

e a preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem. A argamassa retirada ou caída das superfícies 

não poderá ser reutilizada e ao fim do dia será retirada do amassadouro a argamassa que não tiver sido 

empregada, sendo expressamente vedado reaproveitá-la. 

Os revestimentos subsequentes ao chapisco somente serão iniciados após a completa secagem deste. 

O chapisco deverá ser executado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Sua aplicação será 

manual, com o uso da colher de pedreiro ou trincha. 

 

Reboco Liso 
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Serão executados com argamassa de cimento sobre as superfícies da alvenaria previamente chapiscadas, 

após a colocação de batentes, canalizações embutidas e chumbadores. Para a aplicação do reboco liso, este 

deverá ser fortemente comprimido contra a superfície a revestir, seguindo-se seu desempeno à régua e 

desempenadeira de madeira. O reboco liso somente será iniciado após a pega do chapisco (onde houver), 

assentamento de peitoris e marcos. 

A execução deste revestimento merecerá cuidados especiais quanto ao alinhamento e prumo, sendo vetada 

a correção de qualquer imperfeição da alvenaria neste sentido, com o uso de argamassa. A superfície para 

aplicação do reboco liso deverá também ser bastante molhada antes de sua aplicação. A espessura final do 

reboco liso não deverá ultrapassar a 2 cm, sendo o paramento da superfície perfeitamente liso e plano. 

O reboco interno e externo terá espessura média de 2 cm e traço 1:6 de cimento e areia, com adição de produto 

químico, tipo Kimical ou similar, nas quantidades especificadas pelo fabricante. Após a adição do cimento, o 

emprego da argamassa será imediato não se admitindo, em hipótese alguma, que o mesmo ocorra após o 

início da “pega”. Para obter-se um acabamento camurçado, a massa única, após desempenada, deverá ser 

alisada com o emprego de uma esponja molhada, em movimentos circulares sobre a superfície molhada. 

O reboco será aplicado sobre todas as paredes internas e externas e superfícies de concreto, exceto 

onde outro tipo de revestimento for indicado nos projetos fornecidos pela planilha orçamentária. 

 

EMBOÇO 

 

Entende-se como emboço, a argamassa aplicada sobre a superfície chapiscada com acabamento sarrafeado. 

 

O emboço de cada pano de parede, interno ou externo, somente será iniciado depois de embutidas todas as 

tubulações projetadas, concluídas as coberturas e após a completa pega das argamassas de assentamento da 

alvenaria e chapisco. De início, serão executadas as guias, faixas verticais de argamassa, afastadas de 1 a 2 

m, que servirão de referência. As guias internas serão constituídas por sarrafos de dimensões apropriadas, 

fixadas nas extremidades superiores e inferiores das paredes por meio de botões de argamassa, com auxílio 

de fio de prumo. 

Preenchidas as faixas de cima para baixo entre as referências, deve se proceder ao desempenamento com 

régua, segundo a vertical. Depois de secas as faixas de argamassa, serão retirados os sarrafos e emboçados 

os espaços. A argamassa a ser utilizada será de cimento e areia no traço 1:6, com espessura de 25mm, com 

adição de produto químico, tipo Kimical ou similar, nas quantidades especificadas pelo fabricante. 

Depois de sarrafeado, o emboço deverá se apresentar regularizado e áspero, para facilitar a aderência do 

reboco ou argamassa industrializada para assentamento de revestimento cerâmico. 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO 
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Nos locais indicados em projeto, serão assentados revestimentos cerâmico de acordo com as especificações 

indicado no projeto arquitetônico . 

O armazenamento e o transporte das peças serão realizados de modo que se evitem quebras, trincas ou contato 

com substâncias nocivas e outras condições prejudiciais. 

Antes do assentamento serão verificadas todas as tubulações elétricas e hidráulicas, quanto a suas posições 

e funcionamento. Quando recortadas para passagens de conexões, terminais, caixas de luz, registros, torneiras 

e outros elementos das instalações. O material cerâmico não deverá apresentar rachaduras e/ou emendas e as 

aberturas de passagens não devem ultrapassar os limites dos acessórios de acabamento dos respectivos 

aparelhos. 

As placas serão assentadas com argamassa industrializada, tipo cola rejunte, nas cores das peças, sendo a 

mesma indicada pelo fabricante. 

O rejuntamento será executado com super massa, cor branco, 3 mm, seguindo criteriosamente as orientações 

do fabricante, retirando-se, em seguida, o excesso de argamassa. 

Após a cura da argamassa de rejuntamento, as superfícies cerâmicas serão lavadas com sabão neutro, água 

limpa e auxílio de escova de nylon e vassoura de piaçava. 

 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Os serviços serão pagos por metro quadrado (m²) de revestimento executado e aceito pela 

Fiscalização. 

O emboço e o rejuntamento não serão medidos separadamente. 

Os arremates dos cantos com cantoneiras de alumínio serão medidos por metro (m) assentado. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 

Fiscalização 

 

13 - PINTURA 

 

Condições gerais 

As superfícies a serem pintadas serão examinadas, limpas, e corrigidas de quaisquer imperfeições de 

revestimento antes do início dos serviços. 

A eliminação da poeira será completa (com escova e depois pano seco), tomando-se precauções especiais 

quanto ao levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só deverão ser pintadas quando perfeitamente enxuta. 

A segunda demão da pintura será aplicada, após 24h (vinte quatro) horas da aplicação da primeira. 

Entre o emassamento e a primeira demão, o intervalo será no mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias, até que se obtenha coloração e acabamentos 

uniformes e os serviços tenham sido aceitos pela FISCALIZAÇÃO. 

As tintas deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO nas embalagens originais de fábrica antes de sua 

aplicação. 

Deverão ser evitados escorrimentos ou respingos de tintas nas superfícies não destinadas a pintura, tais como 

concretos aparentes, ferragens, aparelhos de iluminação, etc., tais superfícies deverão ser protegidas com 

papel, fita celulose ou materiais equivalentes. 

Os respingos que não puderam ser evitados deverão ser removidos com solvente adequado, enquanto a tinta 

estiver fresca. 

Os trabalhos de pintura externa ou em locais mal abrigados não deverão ser realizados em dias de chuva. 

 

 

Tinta acrílica com selador e emassamento acrílico: sobre reboco 

 

Lixamento a seco e limpeza do pó; 

Aplicação de uma demão de selador acrílico; 

Aplicação de massa acrílica em camadas finas e sucessivas; 

Lixamento a seco e limpeza do pó; 

Três demãos de tinta de acabamento, respeitando-se as recomendações do fabricante. 

 

Esmalte sintético: sobre esquadrias de madeira 

Lixamento e limpeza a seco da superfície p/ retirada do pó; 

Aplicação de uma demão de fundo branco fosco; Aplicação 

da massa acrílica em camadas finas e sucessivas; Lixamento 

a seco e limpeza do pó; 

Três demãos de tinta de acabamento, com retoque de massa antes da segunda demão, respeitando-se as 

recomendações do fabricante. 

 

 

Esmalte sintético com base antiferruginosa: sobre esquadrias de ferro 

Lixamento e limpeza da superfície; 

Aplicação de uma demão de tinta antiferruginosa; 

Três demãos de tinta de acabamento. 
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Pintura com óleo diesel queimado em madeiramento da cobertura 

Este tratamento somente será aplicado após liberação da fiscalização e antes do assentamento das telhas, e 

obedecerá a sequencia abaixo: 

Limpeza da estrutura de madeira; 

Aplicação de duas demãos de óleo diesel queimado. 

 

 

Textura acrílica: sobre reboco - três demãos 

Lixamento e limpeza da superfície com pano úmido, para retirada do pó; 

Aplicação de uma demão de textura acrílica; 

Duas demãos de tinta de acabamento respeitando-se as recomendações do fabricante. 

 

 

Tinta para forro de gesso 

Lixamento a seco e limpeza do pó; 

Aplicação de massa acrílica em camadas finas e sucessivas; 

Três demãos de tinta de acabamento, respeitando-se as recomendações do fabricante; 
 

 

Pintura para demarcação de piso 

Duas demãos de tinta de acabamento respeitando-se as recomendações do fabricante. 

Pintura eletrostática para estrutura 

metálica 

Sobre toda estrutura, será aplicada 1(uma) demão de tinta mastique epóxi, espessura seca de 125 (cento e 

vinte cinco) micrometros. 

A pintura de acabamento será executada com esmalte epóxi, nas demãos necessárias, conforme 

indicação do fabricante, de modo a obter uma superfície final uniforme. 

Pintura a base epoxi 

Os revestimentos com tinta a base de resina epoxi serão executados por firma especializada que 

ofereça garantia dos trabalhos a realizar. 

Primeiramente faz-se um emboço de fundo (base) sobre a superfície a revestir, com 

argamassa A-2, nivelada e com acabamento de desempenadeira de aço e feltro. 
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Após a cura do emboço, sete dias, no mínimo, deverá ser feita a neutralização das paredes através 

de lavagem com solução de ácido muriático a 5%, posterior lavagem com água pura. 

Depois aplica-se uma demão de massa epoxi para correção dos eventuais defeitos da base e 

posterior lixamento de 8 a 12 horas de aplicação. 

Após o lixamento aplica-se a primeira demão de resina epoxi com rolo ou trincha americana. 

Finalmente aplica-se, a revólver, tantas demãos, de tinta à base de resina epoxi quantas forem 

necessárias até atingir a espessura de 0,5 mm (meio milímetro) no mínimo. 

Deverão ser obedecidas as normas dos fabricantes. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 

 

Os serviços de pintura  serão medidos  pela  área  executada, em  metros quadrados (m2), conforme 

dimensões do projeto. 

Quando não especificado no título da composição de custo, os emassamentos serão medidos separadamente. 

Os  serviços  de lixamento  e raspagem  para preparação das superfícies, antes da aplicação da 

tinta, assim como o lixamento dos emassamentos, estão considerados nos preços unitários, não sendo 

objeto de medição em separado. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

 

14 - ESQUADRIAS PEITORIS E FERRAGENS 

 

Esquadrias de Madeira 

A madeira empregada será ipê de 1ª qualidade isenta de nós, manchas, escoriações, empenamentos ou 

quaisquer defeitos que possam comprometer sua qualidade, serão de dois tipos: 

- Maciça, tipo mexicana – Portas internas: confeccionadas com três travessas internas, conforme dimensões 

indicadas no projeto. 

As portas de madeira serão fixadas em forramento (caixa) de largura equivalente a espessura da alvenaria 

revestida, e este fixado no vão através de grampos de ferro em número de seis por peça, conforme detalhe 

específico, a ser chumbado com argamassa de cimento e areia 1:3; 

O arremate da alvenaria com a caixa será executado com alizar de 7,00cm (sete centímetros), acabamento 

boleado, fixados dois jogos por porta. 

 

Esquadria de alumínio e vidro 

Será empregado alumínio anodizado natural, executadas rigorosamente de acordo com as recomendações 
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dos catálogos técnicos dos fabricantes, quanto a perfis e acessórios; as janelas, portas e brises serão 

especificadas em projeto e/ou planilha orçamentária quanto a dimensões e sistemas de abertura. 

O sistema de fechamento das esquadrias será especificado no projeto. 

 

Recomenda-se que os caixilhos sejam colocados somente após a conclusão dos serviços de pedreiro, e 

assentes em contra marcos previamente fixados na alvenaria, protegidos com aplicação de vaselina industrial, 

óleo ou tinta-filme, removidos ao final da obra. 

 

Esquadria - Vidro Temperado 

A espessura do vidro temperado a ser utilizado deverá ser especificada no projeto arquitetônico e 

contemplado em planilha orçamentária. 

As placas de vidro deverão ser manipuladas de maneira que não entrem em contato com materiais duros, 

capazes de acarretar defeitos em suas superfícies e bordas. 

Todos os cortes e perfurações de chapas de vidro serão necessariamente executadas em fábrica. Deverá 

ser assegurada folga da ordem de 3 a 5mm entre o vidro e a esquadria 

Os vidros serão de preferência, fornecidos nas dimensões respectivas, procurando-se, sempre que 

possível, evitar o corte no local da construção. 

As ferragens serão de aço inox, incluindo peças de fixação, trinco e puxadores. 

 

Esquadrias de ferro 

O material empregado será barra chata de 1”x3/16”, formando quadros de lado não superior a 15,00cm 

(quinze) centímetros; na confecção deve ser observado o sistema de encaixe das barras horizontal e vertical, 

conforme modelo padronizado; 

A fixação no vão será feita com chumbadores soldados na peça de comprimento mínimo 10,00 cm (dez) 

centímetros e argamassa de cimento e areia 1:3; 

Os portões receberão três dobradiças em cada folha, fechadura e dois cadeados. 

 

Ferragens 

Todas as ferragens (dobradiças e trincos) serão novas, em perfeitas condições de funcionamento, de latão 

cromado ou aço inoxidável, inclusive os parafusos para sua fixação e alumínio reforçado (a serem utilizados 

nas esquadrias de alumínio). 

As fechaduras terão maçaneta tipo alavanca maciça, cilindro e chave pequena; 

As dobradiças serão dimensionadas em função da esquadria a elas destinadas, conforme abaixo 
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especificado: 

 

- 4” x 3”: Portas de madeira maciça tipo mexicana até a largura de 0,80m ; 

- 4” x 3”: Porta de madeira tipo mexicana largura superior a 0,80m- quatro unidades por folha. 

As portas de duas folhas terão além da fechadura, dois ferrolhos de embutir de 4”. 

 

 

Vidro 

O vidro utilizado será liso de espessura 5,00mm (cinco milímetros), fixados nas folhas com baguetes do 

mesmo material empregado na confecção da esquadria, ou tarugos de PVC. 

 

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 

As janelas serão, em metro quadrado (m²), de esquadria assentada, as portas por unidades conforme 

indicações no quadro de esquadria do Projeto. 

Obs: 

– Os serviços estarão concluídos após o fornecimento e colocação "completa", com a esquadria em 

funcionamento. 

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização 

 

 

15 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 
A obra será entregue em perfeito estado de limpeza, conservação, e funcionamento ideal de todas as 

instalações e equipamentos. 

Na execução dos serviços de limpeza, serão tomadas as precauções no sentido de evitar danos aos 

acabamentos. 

O desentulho da obra será feito periodicamente de acordo com as recomendações da FISCALIZAÇÃO, e 

todo material será retirado do terreno da CONTRATANTE. 

Ao término da obra, todos os locais de execução dos serviços serão cuidadosamente limpos, polidos e varridos 

os acessos, inclusive com a remoção de barracão de obra, incluindo a desmontagem e desmobilização de 

equipamentos e aparelhos que tenham sido utilizados (tanques, betoneiras, pontos de água, luz e força etc.), 

bem como a demolição cuidadosa do barracão de modo que os materiais sejam entregues para 

reaproveitamento. 
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Os serviços de limpeza geral deverão ser executados com todo cuidado a fim de não se danificar os elementos 

da construção. 

A limpeza final de um compartimento só será executada após a conclusão de todos os serviços à serem 

efetuados neste, sendo que após o término da limpeza, o ambiente será trancado com chave, sendo impedido 

o acesso ao local. 

Ainda ao término da obra, será procedida uma rigorosa verificação final do funcionamento e condições dos 

diversos elementos que compõem a obra, cabendo à Contratada refazer ou recuperar os danos verificados. 

A limpeza de pisos e revestimentos cerâmicos será feita com o uso de ácido muriático diluído em água 

na proporção necessária. 

As ferragens deverão ser limpas com palha de aço e algum polidor para cromados. Os 

granitos serão limpos mediantes o uso de sabão neutro. 

As louças e metais serão limpos com o uso de detergente apropriado em solução com água. 
 

 

TESTES, VERIFICAÇÕES E RECEBIMENTO DA OBRA. 

 

 

Todos os pontos de instalações de todos os tipos e de toda a obra deverão ser testados, no mínimo 3 ( três) 

vezes, sendo a primeira vez no momento da conclusão do ponto; a segunda vez antes de liberar para a 

execução dos revestimentos ou pavimentações; e a terceira vez no ato do recebimento provisório da obra pela 

comissão técnica nomeada para esse fim. 

Todas as peças, louças e ferragens, acessórios e pertences, portas e ferragens, janelas e ferragens, luminárias, 

interruptores e tomadas, quadros, dispositivos das instalações, deverão ser examinados e testados 

minuciosamente. 

“ O Habite-se”, documento de licença municipal para habitar e usar normalmente o edifício para os fins a 

que se destina, deverá ser fornecido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, no momento da efetivação 

do Recebimento / Entrega da obra totalmente concluída, de acordo com o objeto do contrato. 

Todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias da CONTRATADA relativa ao pessoal ou efetivo de mão-

de-obra deverão ser comprovadas, documentalmente, à CONTRATANTE que é solidária para com essas 

obrigações, inclusive os Termos Rescisórios de Contratos de Trabalho e respectivos pagamentos das Verbas 

Rescisórias. 

 

Concluída a obra, nos prazos de 365 (trezentos e sessenta e cinco) e 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, 

conforme item 9.1.7 do Edital nº 001/2009 – CEL - PRECAM, a CONTRATADA deverá solicitar através 
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de ofício e do livro de ocorrências, à CONTRATANTE que proceda os recebimentos provisórios dos 

serviços. 

Mediante esse pedido da CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá nomear uma Comissão Técnica 

Especial para o fim específico de vistoriar, examinar e receber provisoriamente a obra, com o 

acompanhamento da CONTRATADA e quem mais se fizer necessário, a critério da CONTRATANTE. 

A Comissão de Recebimento da Obra deliberará acerca da metodologia e jornada de trabalho para proceder 

ao recebimento da obra em toda a sua extensão, atentando para as cláusulas contratuais, e para os projetos 

executivos. 

Verificada a satisfação de todas as condições técnicas e contratuais, por parte da contratada, a Comissão de 

Recebimento emitirá o termo de Recebimento Provisório da Obra em três vias. 

Após essas formalidades concluídas, a contratante poderá ocupar o prédio e pô-lo em funcionamento normal 

observando a funcionalidade e a qualidade de todos os elementos componentes de edifício. Decorridos 

90(noventa) dias corridos da data do recebimento provisório, a CONTRATADA deverá solicitar o 

recebimento definitivo da obra, por parte da CONTRATANTE. 

Novamente, a comissão especial para Recebimento Definitivo do Edifício, procederá a novo exame e vistoria 

de todos os ambientes e partes componentes do prédio e, constatando o funcionamento normal, satisfatório e 

contratual do objeto contratado fará emitir o termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

Após o recebimento definitivo da obra, deverão ser liberadas ou restituídas pela CONTRATANTE à 

CONTRATADA, as garantias contratuais, caução etc, dando-se por concluído satisfatoriamente o contrato 

celebrado entre as partes. 

A CONTRATADA deverá desmobilizar completamente o canteiro de obras, até a data do Recebimento 

definitivo da Obra e durante todo o período de tempo decorrido entre a data do recebimento provisório e a 

data do recebimento, a CONTRATADA deverá manter uma equipe de eletricistas, bombeiros hidráulicos e 

demais especialistas que o nível de complexidade da obra o exigir, de prontidão, para sanar qualquer 

problema ou falha executivo que porventura possa acontecer. 

Também a vigilância da obra deverá ser mantida normalmente durante esse período, até que a equipe de 

segurança da CONTRATANTE assine definitivamente seus postos de vigilância. 

Todo o edifício deverá também ser vistoriado e liberado pelo Corpo de Bombeiro que certificará as condições 

satisfatórias do prédio, no que tange à segurança e combate a incêndios. 

 

Tendo sido concluídos todos os serviços os procedimentos formais e de cunho legal obrigatórios à conclusão 

do objeto contratual, será considerada concluída e recebida definitivamente a obra, permanecendo todas as 

responsabilidades técnicas, legais e funcionais da CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

Após o recebimento definitivo da obra, a contratada deverá desmontar e remover todas as instalações 
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provisórias de canteiro de obras, limpando e expurgando todos os resíduos restantes. A desmobilização do 

canteiro de obras deverá ser autorizada, por escrito, pela fiscalização, após haver a CONTRATADA 

cumprindo todas as obrigações contratuais. 

 

16 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Todos os produtos e materiais a serem utilizados deverão obedecer às normas técnicas brasileiras pertinentes 

e possuir a certificação mínima exigida para comprovação das características necessárias ao bom 

desempenho da estrutura do edifício. 

Em casos omissos a esta Especificação Técnica, a FISCALIZAÇÃO agirá de maneira deliberativa em 

concordância com a CONTRATANTE e autores dos projetos. 

 

III –IMAGENS 3D 
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 ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 03/2026 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT
. 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$  (POR EXTENSO) 

 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO 

SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 
FAX: ... 

E-MAIL: ... 

 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALID

ADE: ... 

ESTADO 

CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da 
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empresa (Nº da identidade do declarante) 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Aos   de   de    , a Prefeitura Municipal de Arari – MA, através da Unidade Gerenciadora  , 

inscrita no CNPJ nº  , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

 , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

e obrigacional às partes. 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº  /  

LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nº 03/2026 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2026 

OBJETO 

 

 
 

 
VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL:   de   de    

FINAL:  de  de   

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão Financeira 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº   .. / -  

Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., 
Estado…... Nome Responsavel Contratado….., CPF nº 
 . . -  

PREÂMBULO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. – A presente Ata tem por objeto Registro de preço objetivando o Registro de preços para a contratação de empresa 

especializada para construção da unidade básica de saúde – UBS tipo I no município de Arari/MA, sob (ordem de serviço), na forma 
estabelecida na planilha de quantitativos e custos, memorial descritivo e cronograma físico-financeiro, especificado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo I do edital da Concorrência - Eletrônica Nº 007/2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 
de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
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edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 – 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

 informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual,   observado   o   disposto   no   art.   124   

da   Lei   nº   14.133,   de   2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 
ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27,  §  4º,  ambos  do  Decreto  nº  11.462,  de  
2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 6.1, dada a necessidade   de   instauração   de   procedimento   para   cancelamento   do   

registro   do   fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Arari - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, com seja,  até 

mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

9.1.1– Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
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entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 9.1. 

9.6 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 
e para os participantes. 

9.7 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas 

na proposta são as que  seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 

Total 

       

 

Arari – MA,  de   de   
 

 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº 

03/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /  

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica Nº 003/2026, detentor dos preços registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

 

COLOCAÇ

ÃO 

FORNECED

OR 

CNPJ ENDERE

ÇO 

REPRESENT

ANTE 

CONTATO

S 

Nº DOS 

ITENS 

       

       

       

 

Arari – MA,  de   de   

 

 

(ASSINATURAS) 
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PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA 
nº   /   

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 /  
  

 

 

 

OBJETO CONTRATUAL 

………………………… 

  

 

 

 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ........ ( ........... ) 

  

 

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:   /  / 

  FINAL:  / 

 /   

  

 

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº   . . / -  
Logradouro….., Número….., Bairro….., 

Cidade….., Estado….. Nome Responsavel 

Contrante….., CPF nº  . . -  
  

 

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº   . . / -  
Logradouro…., Número…., Bairro…., 
Cidade….., Estado…... Nome Responsavel 

Contratado….., CPF nº  . . -  

  

 

 

 
FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

 

PREÂMBULO 

Aos    de   de    , a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa Contratante 

….., inscrita no CNPJ nº  .  .  /  - , em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 na 
presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente 

do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº  /  
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 
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1.1 – O presente instrumento tem por objeto ............. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 
2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme 

quadro abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1       
2       
3       

Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 

forma de execução do objeto; 
2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de   /  /   e encerramento em   /  /  , na forma do 

artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 

culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 

da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 

contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de  Referência/Projeto  
Básico,  anexo  a  este  Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-
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M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arari deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 
11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 
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11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 
valor do 

Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 12.1, 

de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Arari - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Arari – MA,  de  de   

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

NOME: NOME: 
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